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MINISTÉRIOPÚBLICO0 ESTADODAPARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- NCAP

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa/PB

f

¡.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da _ Vara da Fazenda Pública

de João Pessoa/PB.

"AO INGRESSAR NA POLÍCIA MILITAR DA PARAÍBA, PROMETO
REGULAR MINHA CONDUTA PELOS PRECEITOS DA MORAL,
CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS ORDENS DAS AUTORIDADES A

QUE ESTIVER SUBORDINADO E DEDICAR-ME INTEIRAMENTE

AO SERVIÇO POLICIAL MILITAR, E A MANUTENÇÃO DA ORDEM
PÚBLICAE A SEGURANÇADA COMUNIDADE,MESMOCOM 0
RISCO DA PRÓPRIA VIDA." (art. 32 do Estatuto da PMPB ~ Do
compromisso policial militar)

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADODA PARAÍBA, atravésdoNúcleo

de Controle Externo da Atividade Policial - NCAP e da Promotoria de Justiça de Defesa do

Patrimônio Público de João Pessoa,por seusPromotoresde Justiça ao final assinados,vem

peranteVossaExcelência, no uso de suasatribuiçõeslegaise com basenos artigos 129, III, e

37, § 4°, da ConstituiçãoFederal e artigo 17, caput, da Lei n° 8.429/1992,propor

t"
ACÃOCIVIL PÚBLICAPORATOSDE IMPROBIDADE_

ADMINISTRATIVA C/C PEDIDO DE LIMINAR

em desfavor de:

JOSÉ MARQUES SIMÃO, brasileiro,naturaldeJoãoPessoa/PB,casado,

Cabo da Polícia Militar, filho de Angelino Bernado Silv de Maria José

da Silva, residente e domiciliado à Rua Projetada, Qua r 313, Lote 264,

de direito aLoteamento Morada Verde II, Grotão, pelos motivos d

seguir alinhados.
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I - DOS FATOS:

O policial militar acima qualificado foi denunciado por atentado violento ao

pudor (hoje estupro de vulnerável) de uma criança no bairro do Grotão, nesta cidade, fato

ocorrido no dia 15 de outubro de 2003.

Por este delito, foi ele processado e condenado nos autos do processo n°

200.2003.052.356-3 a uma pena de 10 anos de reclusão em regime inicialmente fechado,

como incurso no artigo 214. c/c arts. 224. “a”. e 226., III. todos do Código Penal com a

antiga redação, seenquadrandoem delito de naturezahediondadevidamentereconhecidona

sentença. Referida sançãofoi reduzidapelo TJ PB em sedede apelaçãocriminal para 08anos

de reclusão, tornando-se definitiva com o trânsito em julgado.

A denúnciaapresentadapelo Ministério Público da Paraíba ao Poder Judiciário

detalha o crime praticado pela pelo militar José Marques Simão:

Consta nos autos, que no dia 15 de outubro do corrente ano, no periodo da
tarde, não se tendo precisão do horário, no Bairro do Grotão, nesta Cidade,
o acusado acima qualificado, constrangeu a menor Josenilda Rodrigues da
Silva, de apenas 05 (cinco) anos de idade, a praticar com o mesmo atos
libidinosos diversos da conjunção carnal.

Segundo narra o inquérito policial que embasa esta peça, no dia em que se
deu o fato, momentos antes da ocorrência do delito, o acusado encontrava-

se bebendo no interior de sua própria residência, em companhia de um
vizinho chamado Edis Jose' de Arruda.

Após a saida de seu vizinho, o ora denunciado, encontrando nas
proximidades de sua residência a pequena Josenilda Rodrigues a Silva, a
levou para a sua casa, trancandoa porta e a forçandoà prátic d sexo oral
ativo e passivo.

Após a execução dos atos bestiais, Jose' Marques Simã or enou que a
menor voltasse à companhia de suas primas, com quem sta a brincando,
porém, antes que a mesma saísse ameaçou-a de que s re atasse o que

1¡

havia acontecido entre eles a outras pessoas, levaria um " a .

i...) l
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Assim agindo, o policial militar fora dado pelo órgão criminal do Ministério

Público do Estado da Paraíba como incursosnas sançõesdo artigo 214, c/c arts. 224, “a", e

226, III, todos do Código Penal com a antiga redação.

O referido processocriminal, como dito, tramitouna Justiça Comum Estadual, na

5° Vara Criminal de João Pessoa, sob o N° 200.2003.052.356-3, recebendo trânsito em

julgadoem2012, apóso nãoacolhimentodapretensãorecursalpeloTJPB e STJ, conforme

cópiasnos autos. Assim, não há mais que se discutir quantoa existênciado fato, já

reconhecidona esferapenal,masapenassuaadequaçãoaosditamesda lei de improbidade

administrativacom vistasa aplicaçãodassançõesnela previstas,em especiala perda do cargo

público.

Eis osfatosqueensejama proposituradapresenteaçãocivil públicapor atode

improbidadeadministrativa,objetivandoa aplicaçãode sançõesnãopenaisaodenunciado

criminalmentepelo MinistérioPúblicoe definitivamentecondenadopor crime de natureza

hedionda.

II - DO DIREITO:

1. DA COMPETÊNCIA

Tendo os fatos sido praticadosna Comarcade João Pessoa,na qual o

promovidoexerciafunçãodeCabodaPolíciaMilitar,lotadonoCorpodeBombeironãohá
c nforme

lo/Zalonde
ocorrero dano,cujojuízoterácompetênciafuncionalparaprocessarejulgar ac usa'.

dúvidaquantoa competência,queno casoemexameregula-sepelolocal do fato

art. 2° daLACP, in verbis:“As açõesprevistasnestalei serãopropostasnoforo

@Ê
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Trata-se de competência funcional, portanto, de caráter absoluto e inderrogável,

devendo a presente ação tramitar no foro onde já tem andamento a ação penal condenatória

promovida com base nos mesmos fatos, objetivando a aplicação de todas as sanções previstas

no ordenamentojurídico, penaise extrapenais,em desfavordo agentede segurançaímprobos.

2 - DAAUSÊNCIADE PRESCRIÇÃO

A Lei de Combate à Improbidade Administrativa (Lei 8429/92)estabeleceu,

em seuart. 23, incisosI e II, os seguintescritérios para a contagemdosprazosde prescrição:

Art. 23. As açõesdestinadasa levar a efeitosassançõesprevistasnesta

lei podem ser propostas:

I - até cinco anos apóso término do exercício de mandato, de cargo

em comissão ou de função de confiança;

II - dentrodo prazoprescricionalprevisto em lei específica para faltas

disciplinarespuníveis com demissão a bem do serviço público, É

casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

Diante da inexistênciade lei específica instituindofaltas disciplinares para os

policiais militares, a solução legal e constitucional encontrada é a utilização dos prazos

prescricionaisdeterminadospela Lei ComplementarEstadualn° 58/2003- Estatutodos

Servidores Públicos do Estado da Paraiba, aplicável aos servidores da secretaria estadual

mencionada.

Nesse sentido é o escólio de PEDRO ROBERTO DECOMAINÊ

l

,lpágina387.
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“Na inexistênciade previsão de prazosprescricionaisna legislação disciplinar

militar, cabível a aplicação, relativamentea açõespelo cometimentode atosde improbidade

administrativa,dosprazosprescricionaisprevistospara a puniçãoadministrativade servidores

civis com a pena de demissão”.

Assim, seguindopor esta linha de raciocínio, tem-se a aplicação do Regime

Jurídico Único dos FuncionáriosPúblicos Civis do Estado na regulaçãodos prazos

prescricionaisrelativos àsfaltasdisciplinarescometidaspor AgentesPenitenciários.

O Estatutodos ServidoresPúblicos do Estadoda Paraíba, por suavez, definiu

o prazoprescricionalpara asfaltasdisciplinarespuníveiscom demissão:

Art. 130 - A prescrição da ação disciplinar sedará em:

I - 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão,

cassaçãode aposentadoriaou disponibilidadee destituiçãode

cargo em comissão;

II - 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1° - O prazodeprescriçãocomeçaa correr da dataemqueo fato

se tornou conhecido.

§ 2° - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às

infrações disciplinares capituladas também como crime.

§ 3° - A abertura de sindicância ou a instauração rocesso

por autoridade competente.

Num. 27776352 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



0%

MINISTÉRIOPÚBLICOo ESTADODAPARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- NCAP

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa/PB

§ 4° - Interrompido 0 curso da prescrição, 0 prazo começará a

correr a partir do dia em que cessara interrupção.

Como pode ser observado, o estatutosomentereproduziu o regramentojá

existentepara os ServidoresPúblicosna esferaFederal. Vejamoso quedispõea Lei Federal n°

8.112/90:

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão,

cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de

cargo em comissão;

i II-em2(dois)anos,quantoàsuspensão;
III -em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§10_Oprazodeprescriçãocomeçaacorrerdadataemqueofato
se tornou conhecido.

0 . .. . . . \' §2Osprazosdeprescricaoprevistosnaleipenalaplicam-seas
l infraçõesdisciplinarescapituladastambémcomocrime.

ODETE MEDAUARz pontua que “os prazos de prescrição previstos na lei

penal aplicam-se às infrações disciplinares qualificadas também como crimes”.

Nessemesmosentidoé a doutrinadeJ. CRETELLA JÚNIORS:“a prescrição

penal e a prescrição administrativa são espécies, repetimos, entre outras, da figura

categoria!'prescrição',querepontaemváriosramosdo Direito,denjindo-se

MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo, RT, 95 ed., 2005, p. 358.

J. CRETELLA .JÚNIOR. PrescriçãoAdministrativa,RT n?544/12.
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Em seguida,acrescentaWOsestatutosdo funcionalismobrasileiro dispõemque

a punibilidade da falta administrativa também prevista em lei como crime prescreve no

mesmoprazo correspondenteà prescriçãoda punibilidadedeste.No caso, deixam de vigorar

, estabelecidaspelo Direito Disciplinar e aplicadasquandotudo ainda

se passa na esfera administrativa, para prevalecer a orientação do Direito Penal. fixada no

capítulo 'Da extinção da punibilidade'. catalogadana partegeral do nossoCódigo Penal”.

Recentemente, no dia 20 de setembro de 2010, o SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA voltou a reafirmar seuposicionamento,há muito tempojá pacífico, no sentido

de que, para fins de contagem do prazo prescrição em Ação Civil Pública por Ato

Improbidade Administrativa, consideram-seos prazos prescricionais da lei penal, sempre

calculados com base na pena em abstrato prevista para o delito. cuia ocorrência também

deu enseio ao ilícito civil. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA ANALÓGICA

DA SÚMULA N. 284 DO STF. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONDUTA TAMBÉM TIPIFICADA

COMO CRIME. PRESCRIÇÃO. ART. 109 DO CP. PENA ABSTRATAl\/[ENTE COMINADA.

INDEPENDÊNCIA PROCESSUAL ENTRE AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA E AÇÃO PENAL. RESGUARDO DO VETOR SEGURANÇA JURÍDICA. (...) 4.

Como os recorrentes são servidores públicos efetivos, no que se relaciona à prescrição,

incide o art. 23, inc. II, da Lei n. 8.429/92. 5. Os prazos prescricionais, portanto, serão

sempre aqueles tangentes às faltas disciplinares puníveis com demissão. 6. A seu turno, a

Lei n. 8.112/90. em seu art. 142. 5 2°. dispositivo que regula os prazos de prescrição,

REMETE À LEI PENAL nas situações em que as infrações disciplinares constituam

também crimes - o aue ocorre na hipótese. No Código Penal - CP. a prescrição vem

regulada no art. 109. 7. Discute-se, aqui, se o enquadramento no art. 109 do CP deve ter

em conta a pena abstratamente prevista no tipo penal ou a pena concreta aplicad ela

sentença penal proferida com base nos mesmos fatos: a origem aplicou o ri

entendimento,concluindopelainocorrênciadaprescrição;oprimeirorecorrentede e,no
especial, a segunda tese. 8. inviável, entretanto, modificar os fun amentos
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ordinária. Dois os motivos queme levam a assimentender.9. A um porque 0 ajuizamentoda

ação civil pública por improbidade administrativa não está legalmente condicionado à

apresentaçãode demandapenal. Não é possível, destaforma, construir uma teoria processual

da improbidade administrativaou interpretar dispositivosprocessuaisda Lei n. 8.429/92de

maneira a atrelá-las a institutosprocessuaispenais, pois existe rigorosa independênciadas

esferasno ponto. 10. A dois (e levando em consideraçãoa assertivaacima) porque o lapso

prescricional não pode variar ao talanteda existênciaou não de açãopenal, justamentepelo

fato de a prescrição estarrelacionadaao vetor da segurançajurídica. 11. Vale dizer: havendo

ação penal e ação de improbidade administrativa ajuizadas simultaneamente,impossível

considerar que a aferição do total lapso prescricional nesta última venha a depender do

resultado final da primeira demanda (quantificação final da pena aplicada em concreto),

inclusive com possibilidadede inserção, no âmbito cível-administração, do reconhecimento

de prescriçãoretroativa. 12. Daí porque impossívelreconhecera violação aosarts. 109 e 110,

§ 1°, do Código Penal c/c 142, § 2°, da Lei n. 8.112/90. 13. Por fim, comojá foi sustentado

anteriormente, na situaçãoem exame, a causa de pedir da presenteação civil pública é o

cometimentode atossobreos quaisrecai tambémcapitulaçãopenal, o que atrai a incidência

do art. 23, inc. II, da Lei de ImprobidadeAdministrativa e dasnormas que daí advêm como

consequênciade estritaremissãolegal. 14. Desnecessário,pois, enfrentara problemática

apontadano recursoespecialno queserefereà ofensaaosarts. 142, 152 e 167 da Lei n.

8.112/90 (interrupção do prazo prescricional). O reconhecimento da ofensa a estes

dispositivosnãoteriao condãode reverterasconclusõesda origemno sentidode que,por

incidência do art. 23, inc. II, c/c o art. 142, § 3°, da Lei n. &112/90, não estaria

perfectibilizadoo prazoprescricional.15. É queporqueos atoscometidosocorreramem

8.1.1996, e a presentaaçãocivil pública foi ajuizadaem 2001 - respeitados,portanto, o prazo

de 12 anos (prescrição relativa ao crime de corruncão passiva. o que tem maior pena

abstratamente cominada dentre os acima elencados). na redação do Código Denal à

épocados fatos. Ademais,o art. 142, inc. I, da Lei n. 8.112/90(e os dispositivosa ele

vinculados)é inaplicávelà espécie,considerandoexistirregramaisespecífica(o § 3° do art.

142 do mesmodiplomanormativo). 16. Recursoespecialde Ail n Dutra parcialmente
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conhecidoe, nestaparte, não provido. (S11 - REsp 1.106.657 - SC - 2aT. - Rel. Min. Mauro

Campbell Marques - DJ 20.09.2010)

Anotadas estas premissas, passa-se a análise do caso concreto.

No casoem estudo,a Lei Penal comina para o principal crime imputado ao

demandado (artigo 214, c/carts. 224, “af”, e 226, III, todos do Código Penal com a antiga

redação), oena de 06 a 10 anos, aumentada de Ma,de forma que a pena máxima em

abstrato é de 12 anos e 06 meses, que, nos termos do Código Penal, só prescreve em 20

(vinte) anos.

A tabela de equivalência prescricional é a seguinte:

Art. 109. A prescrição, antesde transitaremjulgado a sentençafinal,

salvoodispostono§lgdoart.110desteCódigo,regula-sepelo
máximo dapenaprivativa de liberdadecominadaao crime,

verificando-se:

I - em vinte anos,seo máximo da penaé superiora doze;

Il - em dezesseisanos,seo máximo da penaé superiora oito anose

não excede a doze;

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e

não excede a oito;

IV - em oito anos,seo máximo da penaé superiora dois anose não

excede a quatro;

V - emquatroanos,seo máximodapenaé igualaum noou, sendo

superior,não excedea dois;

ena é inferio a 1 um) ano.VI- em 3 (três) anos, se o máximo d

Num. 27776352 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



MINISTÉRIOPÚBLICO0 ESTADODAPARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- NCAP

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa/PB

Tendo em vista que o delito em tela ocorreu em l5 de outubro de 2003, o prazo

prescricional com relação ao servidor público suplicadosó seria alcançadono ano de 2023,

considerando-se a pena em abstrato (posição do STJ).

Destarte, ainda que considerada a pena concreta de 08 anos de reclusão,

teríamos um prazo prescricional de 12 anos, com prescrição somenteno ano de 2015.

Dessemodo, plenamenteativa a pretensãopunitiva estatalpara aplicação das

sanções previstas na LIA.

3 - DAAÇÃOCIVIL PÚBLICAE DALEGITIlVIIDADEATIVA

O art. 127 da Constituição Federal prescreve que “o Ministério Público é

instituiçãopermanente,essencialà funçãojurisdicionaldo Estado,incumbindo~lhea defesa

da ordem jurídica, do regime democráticoe dos interessessociais e individuais

indisponíveis".

O artigo 129 da Magna Carta complementaem seu incisos III e VII: "são

funçõesinstitucionaisdoMinistérioPúblico:(...); III promovero inquéritocivil e a açãocivil

pública, para a proteçãodo patrimôniopúblico e social, do meio ambientee de outros

interessesdifusos e coletivos?” e, também, “VII - exercer o controle externo da atividade

policial, na forma da lei complementarmencionadano artigo anterior."

Outrossim, o art. 37, § 4°, da Carta Maior dispõeque “os atosde improbidade

administrativaimportarãoa suspensãodosdireitospolíticos,a perdada funçãopública, a

indisponibilidadedosbense oressarcimentoaoerário,naform e gradaçãoprevistasemlei,

semprejuízo da açãopenalcabível.”
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Nesta perspectiva, em vista de que o Ministério Público é a instituição

encarregadapela ConstituiçãoFederal de defenderos interessessociais indisponíveis, dentre

os quaisse incluí o interessede punir o agenteímprobo, o legislador conferiu expressamente

legitimidade ativa ao Ministério Público para propor a ação civil pública por ato de

improbidade administrativa, que não deixa de ser urna espécie de ação civil pública para a

defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa (art. 129, III, da CF/88). Senão,

vejamos os termos expressos do art. 17 da Lei n° 8.429/92, in verbis:

“Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo

Ministério Público ou pela pessoajurídica interessada,dentro de 30

(trinta) dias da efetivação da medida cautelar.

(...)

§ 3° No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério

Público, aplica-se,no que couber, o dispostono § 3° do art. 6° da Lei

n° 4.717, de 29 de junho de 1965."

Sobreo tema,valetrazera lumea liçãode FRANCISCOOCTÁVIODE

ALMEIDA PRADO4:

“Em conclusão, não se nega ao Ministério Público legitimidade para ajuizar

ação civil corn vistas a punir os responsáveispor atos de improbidade administrativa. Sua

legitimidadepara tantoderiva, antesde tudo, da previsãoexplícita do inciso III do art. 129 da

Lei Maior, que encontraplena ressonânciano art. 17 da Lei 8.429, de 1992. O que se quer

salientaré quea via adequadapara estefim não é a açãodisciplinadapela Lei 7.437, de 1985,

mas a ação prevista e regulada pela Lei 8.429, de 1992 (arts. 17 e 18), prevista

PRADO, Francisco Octávio de Almeida. Improbidade Administrativa, Malheiros, 200 , p. 191
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existênciade dois procedimentosespeciais,substancialmentedistintos, destinadosa abrigar a

mesma lide.”

Destarte, tem~se que é inequívoca a legitimidade ativa do Ministério Público

para ajuizar a açãocivil pública por ato de improbidadeadministrativa,a qual segueo rito da

Lei n° 8.429/92.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA dirimiu quaisquer controvérsias

existentes a respeito do tema com a edição da Súmula 329, assim redigida: “O Ministério

Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesado patrimônio público”.

Colacionamos, ainda, o seguinte julgado do citado tribunal:

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE. MINISTÉRIO

PÚBLICO.LESÃOÀ MORALIDADEPÚBLICA.1. o Ministériopúblico,porforçadoart.

129, III, da CF/88, é legitimado a promover qualquer espécie de ação na defesa do

patrimônio público social, não se limitando à ação de reparação de danos. Destarte, nas

hipótesesem que não atuana condiçãode autor, deve intervir como custoslegis (LACP, art.

5°, § 1°; CDC, art. 92; ECA, art. 202 e LAP, art. 9°). 2. A carta de 1988, ao evidenciar a

importância da cidadaniano controle dos atos da administração,com a eleição dos valores

imateriais do art. 37 da CF como tuteláveis judicialmente, coadjuvadospor uma série de

instrumentosprocessuaisde defesados interessestransindividuais,criou um microsistemade

tutela de interessesdifusos referentesà probidadeda administraçãopública, nele encartando-

se a Ação Popular, a Ação Civil Pública e o Mandado de Segurança Coletivo, como

instrumentosconcorrentesna defesadessesdireitos eclipsadospor cláusulaspétreas. 3. Em

consequência,legitima-seo Ministério Público a toda e qualquerdemandaque vise à defesa

g3/do patrimônio público sob o ângulo material (perdas e danos) ou imaterial (les

moralidade). 4. A nova ordem constitucionalerigiu um autêntico'concursode ações'e r os

R?)
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Público como o mais perfeito órgão intermediárioentreo Estadoe a sociedadepara todasas

demandas transindividuaís e interditar-lhe a iniciativa da Ação Popular, revela contraditio in

ter/minis.6. Interpretaçãohistóricajustifica a posiçãodo MP como legitimado subsidiáriodo

autor na Ação Popular quando desistenteo cidadão, porquanto à época de sua edição,

valorizava-se o parquet como guardiãoda lei, entrevendo-se conflitantea posiçãode parte e

de custoslegis. 7. Hodiernamente,apósa constataçãoda importânciae dos inconvenientesda

legitimaçãoisoladado cidadão,nãohá maislugar para o Vetoda legitimatio ad causamdoMP

para a Ação Popular, a Ação Civil Pública ou o Mandado de Segurança coletivo. 8. Os

interesses mencionados na LACP acaso se encontrem sob iminência de lesão por ato abusivo

da autoridade podem ser tutelados pelo mandamuscoletivo. 9. No mesmo sentido, se a

Iesividade ou a ilegalidade do ato administrativo atingem o interesse difuso, passível é a

proposituradaAção Civil Pública fazendoasvezesde umaAção Popular multilegitimária. 10.

As modernasleis de tutela dos interessesdifusos completama definição dos interessesque

protegem. Assim é que a LAP define o patrimônio e a LACP dilargou-o, abarcandoáreas

antes deixadas ao desabrigo, como o patrimônio histórico, estético, moral, etc. 11. A

moralidade administrativa e seus desvios, com consequênciaspatrimoniais para o erário

públicoenquadram-senacategoriadosinteressesdifusos,habilitandoo MinistérioPúblicoa

demandar em juízo acerca dos mesmos. 12. Recurso especial desprovido. (STJ, REsp

427140/RO, relator Ministro Luiz Fux).

4 . DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Da detida análisedaspeçasde informação, anexo, observa-seque o réu, além de

incorreremilícito penaldenaturezahedionda,ofendeu,comestacondutaincompatívelcomo

decoropolicial militar e os princípiosda sua centenáriacorporação,os mais basilarese

valiososprincípios da administraçãopública.

A ConstituiçãoFederal de 1988, em seuartigo 37, § 4°, dispõe:
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“Art 37. A administração pública, direta, indireta ou fundacional, de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade,publicidade, eficiência e, também,ao seguinte:

§ 4°. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensãodos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade e o
ressarcimentoao erário, na forma e gradaçãoprevista em lei, semprejuízo da
ação penal cabível".

Corn o escopo de conferir densidade normativa ao indigitado preceito

constitucional, foi editada a Lei n.° 8.429/92, que dispõe sobre as sançõesaplicáveis aos

agentespúblicos, nos casos de improbidade no exercício de mandato, cargo, emprego ou

funçãona administraçãopública direta, indireta ou fundacional.

O referidodiplomanormativocontempla,basicamente,trêscategoriasde atosde

improbidadeadministrativa,a saber:emseuartigo9°, osatosdeimprobidadeadministrativa

ue im ortam enri uecimento ilícito do a ente ou de terceiros; ern seu arti o 10, os atos deq g

improbidadeadministrativaquecausamprejuízoao erário;e no artigo11, os atosde

improbidadeadministrativaqueatentamcontraosprincípiosdaadministraçãopública.

No caso concreto, denota-se a ocorrência da improbidade da administrativa

elencadano artigo 11 da Lei n.° 8.429/92,na medidaem que restaramagredidosvários

princípiosdo regimejurídico administrativo,alémde garantiasConstitucionaisprevistasno

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, como adiante será demonstrado.

Sobre o referido dispositivo legal, mais uma vez nos ensina MARINO

PAZZAGLINI FILHOS:

“Trata-sedamodalidademaisgravee ignóbildeimprobidadeadministr

MARINOPAZZAGLINIFILHO.LeideImprobidadeAdministrativaComentada,Atlas,2 J2,p. 4.

/r
6/
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Especialmenteno que se refere aos atos que atentamcontra os princípios que

norteiama AdministraçãoPública, o artigo 11 da da Lei n.° 8.429/92,enuncia: "constitui ato

de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública

qualqueração ou omissãoque viole os deveresde honestidade,imparcialidade, legalidade, e

lealdade às instituições, e notadamente:I - praticar ato visando fim proibido em lei ou

regulamentoou diverso daqueleprevisto, na regra de competência;(. . .)”.

Bempor isso,o réudesobedeutambémaosdeveresjurídicosprevistosno artigo

4° da Lei n° 8.429/1992,de observaçãocompulsóriadetodo e qualqueragentepúblico:

Art. 4° Osagentespúblicosde qualquernível ou hierarquiasãoobrigadosa
velar pelaestritaobservânciadosprincípiosde legalidade,impessoalidade,
moralidade e publicidadeno trato dosassuntosque lhe sãoafetos.

Sem dúvida os princípiosda legalidade,eficiência,moralidade,honestidade,

impessoalidadee lealdadeàsinstituiçõesforamviolados,merecendopoisareprimendadalei.

No dizer de PAULO BONAVIDESJÕ

“As regrasvigem, os princípiosvalem; o valor que neles se insere se
exprimeem grausdistintos.Os princípios,enquantovaloresfundamentais,
governama Constituição,o regímen,a ordemjurídica. Nãosãoapenasa lei,
mas o Direito em toda a sua extensão. substancialidade. plenitude e

abrangência".

Para CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELOz7

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma

gualguer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um
específicomandamentoobrigatório,masa todoo sistemadecomandos.E a

ApudMELLO,CelsoAntônioBandeirade, CursodeDireitoConstitucional,Malheiros,Sã'ed., 1994, p.26

MELO, Celso AntônioBandeira de. Curso de DireitoAdministrativo,Malheiros,Sêed. 1994, p. 451.
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mais grave forma de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, conforme o

ç escalãodo princípioatingido,porquerepresentainsurgênciacontratodoo
l sistema, subversãode seusvalores fundamentais,contumélia irremissível a

seu arcabouço lógico e corrosão de sua estruturamestra. Isso porque, com
ofende-lo, abatem-seas vigas que o sustême alui-se toda a estruturanelas
esforçada”.

Por oportuno, extrai-se do MANUAL NACIONAL DO CONTROLE

EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, de autoria do CONSELHO NACIONAL DE

V PROCURADORES-GERAISDOMINISTÉRIOPÚBLICO8,queseparatodoumcapitulo,

apenasparatratar daAção de Improbidade, o seguintetrecho:

y É inadmissívelgueumpolicialpratiquecrime,igualando-seaos
l criminososguetinhaodeverdecombater.(...).Deve-se reconhecer, portanto, que a prática, pelo policial, de conduta

tipificadacomocrime, associadaà de servidorpúblico,sãosuficientespara
, configuraratodeimprobidadeadministrativae aindaquea açãoocorrano

Ã âmbitodasuavidaprivada,violaosprincípiosdaAdministraçãoPública.Apar da evidenteofensaaosprincípiosda honestidadee legalidade,deve-se
l ressaltar,na situaçãoparticularmenteexaminada,a violaçãoao princípioda
» lealdade.

Ã (...).
A jurisprudênciaé no mesmosentido:

APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIADE PERDA DA FUNÇÃO
PÚBLICA. POLICIAIS CIVIS. ATOS DE IMPROBIDADE

i ADMINISTRATIVA.VANTAGEM PATRIMONIAL INDEVIDA
[ AUFERIDA EM RAZAO DO EXERCICIO DO CARGO.
f CONFIGURAÇÃO.RECURSOSDESPROVIDOS.UNÂNIME.Assanções
3 constitucionalmenteadmitidas para O ato de improbidade administrativa

independemdas sançõespenais,civis e administrativasprevistaspara a
t mesma conduta, afastando a aplicação do Princípio da Presunção da

Inocência. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou
omissãoque,violandoosdeveresdehonestidade,imparcialidade,legalidade

, e lealdadeàs instituições,atentemcontraos Princípiosda Administração
i Pública. (TJDF, 3**Turma Cível, APC 200501 5 004938 , Publicado em

05/09/2005).

ConselhoNacionalde Procuradores-Gerais.ManualNacionaldo ControleExterno ã Atív ade Policial,

4 CNPJeMPGO,2009,p.71.
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ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
PRATICA DE TORTURA. OMISSÃO.O servidorpúblicoquepratica
alô de tortura, ou que, podendo evitá-lo, se omite, ou não comunica ao
seu superior, atentacontraos princípiosda AdministraçãoPública, nos
lermosdo art. 11 da Lei n° 8.429/92.(TRF4 -APELAÇÃO CÍVEL: AC
5919 PR 2002.70.02.005919-9- Relator: Juiz Federal SÉRGIO RENATO

TEJADA GARCIA: Julgamento: 19/08/2009- Publicação: D.E.
14/09/2009).

APELAÇÃOCÍVEL- ADMINISTRATIVO- AÇÃOCIVIL PÚBLICA
- POLICIAL MHJTAR - ATO TIPIFICADO COMO CRIME

-IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - OPERAÇÃO POLICIAL DE
PERSEGUIÇÃOE DETENÇÃO- PRÁTICADE TORTURACONTRA
ADOLESCENTES- SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA- ARTIGO
11,1. DA LEI N° 8.429/92 ~ PENALIDADE - ARTIGO 12, IIIDO
MESMO ORDENAMENTO JURÍDICO - RECURSO PROVIDO ~

SENTENÇA REFORMADA.A Lei deImprobidadeAdministrativavai muito
alémdaproteçãoaopatrimôniopúblico,já queconstituiatode improbidade
administrativaqualqueração promovida por agentepúblico que atente
contra os princípios da administraçãopública,MÁXIME NO CASO DE
COMETIMENTO DE ILÍCITO PENAL NO EXERCÍCIO DE SUA

FUNÇÃO.Ao constrangeralguémcomempregode violênciaou grave
ameaça,comintuitodeobtera confissãodecrime,o agentepolicialviolaos
princípios da legalidade, impessoalidadee moralidade, como também os
deveresde honestidade,imparcialidadee lealdadeque devemprestaras
instituiçõespúblicas. O servidor público que pratica ato de tortura contra
adolescentesdetidosapósperseguiçãopolicial, atentacontraosprincípios
da Administração Pública, nos termosdo art. 11 da Lei n° 8.429/92,sendo
cabível a aplicaçãodas sançõesrelacionadasno art. l2, inciso 111 da mesma
lei, cuja condenaçãodeveser exemplarquandoo agentepoderiaevitá-lo,
diantedesuacondiçãodecomandantedaoperação.(TJMT, 3°*CâmaraCível,
Apelaçãon° 77244/2009,julgamento:19/10/2010).

4.1. Dos Princípios.

Princípio da Eficiência. Desde logo chama a atençãoo constituinteter inserido
entre os marcos da atuação administrativa o princípio da eficiência. Como precisamente
afirma ALEXANDRE DE MORAISQ,princípio da eficiência:

Assim,oprincípioda eficiênciaé aquelequeimpõeàAdministraçãoPúb
direta e indireta e a seusagentesa persecuçãodo bem com , por mei

MORAIS. Alexandrede. Direito Constitucional,EditoraAtlas, 17g edição, 2005.
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exercíciode suascompetênciasde formaimparcial,neutra,transparente,
participativa,eficaz,semburocraciae sempreem buscada qualidade,
primandopelaadoçãodecritérioslegaise moraisnecessáriosparaamelhor
utilizaçãopossívelderecursospúblicos,demaneiraa evitardesperdíciose
garantir-seuma maior rentabilidadesocial. Note-seque não se trata da
consagraçãoda tecnologia,muitopelo contrário,o princípioda eficiência
dirige-separaarazãoefimmaiordoEstado,aprestaçãodeserviçossociais
essenciaisà população,visandoa adoçãodetodososmeioslegaise morais
possíveisà satisfaçãodo bem comum".

Discorrendosobreo tema, sumariaHELY LOPES MEIRELLESw:

"Deverdeeficiênciaé o queseimpõea todoagentepúblicoderealizarsuas
atribuiçõescom presteza,perfeiçãoe rendimentofuncional. É o mais
modernoprincípioda funçãoadministrativa,quejá nãosecontentaem ser
desempenhadaapenascomlegalidade,exigindoresultadospositivosparao
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e
de seus membros"

Por oportuno,vale trazer à baila as judiciosaslições do Ministro CARLOS

BRITTO,relatordaADCn.° 12, vazadasnoseuVotoqueconduziuojulgamentonoPlenário

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, in verbís:

“O princípio da eficiência, a postular o recrutamento de mão-de-obra
qualificadaparaasatividadespúblicas,sobretudoemtermosdecapacitação
técnica, vocaçãopara as atividadesestatais,disposiçãopara fazer do
trabalho um fiel compromisso com a assiduidade e uma constante
oportunidadedemanifestaçãodeespíritogregário,realcompreensãodeque
servidor público é, em verdade, servidor do público”.

Nestasenda,o réu nemde longepodeserchamadode servidoreeficientes,pelo

contráriosuaineficiênciaestámaisdo quepatenteada.Ao invés de cumprir a missãode

proteger os cidadãos paraibanos, o Réu violou suas obrigações funcionais. praticando

crime hediondo,praticandocondutaguea eleincumbiaprevenir.

10

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativobrasileiro. Cit., 21 ed. atualizada por Eu
Azevedo, Délcio Balesteroe José EmmanuelBurle Filho. Malheiros, 1996. p. 90.

95»

Num. 27776352 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- NCAP

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa/PB

Princípio da Legalidade. Referido como um dos sustentáculosda concepçãode

Estado de Direito e do próprio regimejurídico-administrativo, 0 princípio da legalidadeVem

definido no inciso II do art. 5.° da Constituição Federal quandonele se faz declarar que:

“ninguém seráobrigadoa fazer ou deixar de fazer algumacoisasenãoem virtude de lei”.

No campo da administração Pública, como unanimemente reconhecem os

constitucionalistas e os administrativistas, afirma-se de modo radicalmente diferente a

incidência do princípio da legalidade.Aqui, na dimensãodadapela própria indisponibilidade

dos interesses públicos, diz-se que o administrador, em cumprimento ao princípio da

legalidade, “sópode e deveatuar nos termosestabelecidospela lei”.

Nessa esteira, não há questionamentosde que o comportamentodo violou o

princípioconstitucionalda legalidade,pois conformelecionao mestreCELSO ANTÔNIO

BANDEIRA DE MELLOllz

“...o princípio da legalidade é o da completa submissão da
Administração às leis. Esta deve tão somente obedecê-las, cumpri-las,
pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agentes, desde
o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da República, até o mais
modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, reverentes,
obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas pelo Poder
Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no direito
brasileiro

Moralidade, impessoalidade, honestidade e lealdade às instituições. Hoje, por

força da expressainclusão do princípio da moralidade no caput do art. 37, a ninguém será

dado sustentar, em boa razão, sua não incidência vinculante sobre todos os atos da

AdministraçãoPública. \

MELLO, celso antônio bandeira de. Curso de Direito Administrativo, Iheiros Editore 53 díção, 1994, p.

w
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Ao agentepúblico, por conseguinte,não bastarácumprir os estritostermosda lei.

Tem-sepor necessárioque seusatosestejamverdadeiramenteadequadosà moralidade

administrativa, ouseja,a padrõeséticosdecondutaqueorienteme balizemsuarealização.

Se assimnãofor, inexoravelmente,haverãode ser consideradosnão apenascomoimorais,

mastambémcomoinválidos paratodososfins de direito.

Istoposto,JOSÉEDUARDOMARTINSCARDOSO”forneceumadefinição

desseprincípio, hoje agasalhadona órbitajurídico-constitucional:

"Entende-sepor princípio da moralidade, a nossoVer, aquele que determina
que os atosdaAdministraçãoPública devamestar inteiramenteconformados
aos padrões éticos dominantes na sociedade para a gestão dos bens e
interesses públicos”

Na lição do eminente mestre HELY LOPES MEIRELLES” :

“A moralidadeadministrativaconstitui, hoje em dia, pressupostode validade
de todo ato daAdministraçãoPública (CF. art. 37, caput). Não setrata - diz
Hauriou, o sistematizador de tal conceito - da moral comum, mas sim de

uma moral jurídica, entendida como “o conjunto de regras de conduta
tiradas da disciplina interior da Administração”. Desenvolvendo sua
doutrina, explica o mesmo autor que o agente administrativo, como ser
humano dotado de capacidade de atuar, deve, necessariamente,
distinguir o Bem do Mal, o honesto do desonesto.E, ao atuar, não poderá
desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir
somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o
inconveniente,o oportunoe o inoportuno, mas tambémentre o honestoe o
desonesto. Por considerações de Direito e de Moral. o ato administrativo

não terá que obedecer somente à lei iurídica. mas também à lei ética da,
própria instituição, porque nem tudo que e legal é honesto, conforme já
proclamavam os romanos: “non omne quod licet honestum est”. A moral
comum. remata Hauriou, é imposta ao homem para sua conduta

r

externa; a moral administrativa e imposta ao agente público para sua

12

Atlas, 1999 , p. 158.

Azevedo, Délcio Balestero e José Emmanuel Burle Filho. Malheiros, 1996.

CARDOZO, .José Eduardo Martins. Princípios Constitucionaisda Administração Públic (de acordo com a
Emenda Constitucional n.9 19/98). IN MORAES, Alexandre. Os 10 anos da Constituição "eral. Sao Paulo:

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativobrasileiro. Cit., 21 ed. atualizada po Eurico e Andrade
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condutainterna, segundoas exigênciasda instituiçãoa que serve e a
finalidade de suaação: o bemcomum".

A probidadeadministrativaé uma forma de moralidadeadministrativaque

mereceuconsideraçãoespecialpelaConstituição,quepor suavezpuneseveramenteo agente

o ímprobo(art. 37, §4.°,CF). Dessaforma,nãoselimitaapenasaexigira invalidação- por

via administrativaoujudicial- doatoadministrativoviolador,mastambéma imposiçãode

outrasconsequênciassancionatóriasrigorosasaoagentepúblicoresponsávelporsuaprática.

Ressalta-se,ainda, que a Lei 8.429/92aumentouo rol dos princípios

administrativossensíveis,assimcomojá fizera outrasleis, enunciandoem especialos

princípios da honestidade e da lealdade às instituições. A conduta dos réus claramente

tambémafrontouessesdoisprincípios.

O princípio da honestidadediz respeitoao universode moralidadeque deve reger

a condutado agentepúblico. Todosdevemosseguirprincípiosmoraispara se viver em

sociedade, e a honestidade é um destes princípios. MARCELO CAETANOl4 tece as

seguintesconsideraçõesquanto ao tema:

A probidade administrativa consiste no dever de o funcionário servir a

Administração com honestidade. procedendo no exercício das suas
funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes em

proveito pessoalou de outrem a quem queira favorecer.

MEDINAOSÓRIO”destaca,ainda,commaestriasingular,quea deslealdade

advémjustamentedo descumprimentode certosdeverese esclarec

CAETANO, Marcello.Manua/ de direito administrativo. 1. ed. brasileira, t. l io e Jane' o' Forense,
1 970.

15

i unais. São

0
OSÓRIO, Fábio Medina. Teoria da ImprobidadeAdministrativa.Editora evista d
Paulo, 2007, pág. 144 "
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0 desonestoé um desleal, mas também o é 0 ineficiente, caso haja
medidasespecificasde reprovação sobre suas condutas. (...) Veja-seque o
legislador não quis estabelecer somenteos deveres de imparcialidade ou
honestidade.Esses deveres se encontram entrelaçados, mas é certo que a
lealdade institucional, além de abranger tais deveres públicos, também
traduz a perspectiva de punição à intolerável ineficiência funcional, no
marco do qual o improbo serevela desleal em face do setor público.

Trazemos a baila, novamente, trecho do MANUAL NACIONAL DO

CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, de autoria do CONSELHO

NACIONAL DE PROCURADORES-GERAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICOIÕ:

Assim, o policial que atua em desrespeito aos citados princípios,
compromete a lisura da atividade policial, denegrindo a imagem e a
credibilidade das Polícias perante a população, que, ao invés de

depositar nas instituições a confia_nç2_1merecida e que se espera, passa a_
temê-la por seus agentes e suas condutas.

(...).

Policiais, portanto, mesmo em suas vidas privadas, não podem praticar
condutasque não sejamcompatíveiscom o cargo que ocupame que possam
comprometer a idoneidade do órgão que representam. Daí porque,
_qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade.
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, é passível de

configurar ato de improbidadeadministrativa.É indubitávelqueo crime
perpetrado pelo policial projeta-se para o âmbito interno da administração
pública. O dano ao patrimônio moral do Estado é evidente quando seus
servidores agem de forma contrária às normas que têm por obrigação
preservar e fiscalizar.

Enfim, o réu afrontou e deixou de observar, pasme, os mais basilares e

relevantes princípios que dão sustentáculo a um Estado Democrático de DireitoNessa

linhaarrematamosestepontocomo escóliodeFÁBIO MEDINA OSÓRIO”, verbis:

Conselho Nacional de Procuradores-Gerais. Manual Nacional do Controle Externo a 'vidade Policial,

CNPJ e MPGO, 2009, p. 71-3.

FABIOMEDINAOSÓRIO,ALEXANDREDEMORAIS(coord.)e outros.Os20An da
República Federativa do Brasil, Editora Atlas, 2008.
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“O conceito de improbidade administrativa, tal como desenhadona Carta
Magna, art. 37, § 4°, portanto, decorrentedas reflexões alinhavadas neste
trabalho,resultaestruturadode formaanalítica,a partir do somatóriodas
seguintes assertivas, todas fundamentadas no decorrer do trabalho:

1. Categoriaético-normativaligadaà ideiade honrainstitucional,no
marcodeumamoralidadeinstitucionalrepublicana,queabarcapatologiase
transgressões normativas consubstanciadas em graves desonestidades e

ineficiênciasfuncionaisdosagentespúblicos,nasflutuaçõespertinentesà
proporcionalidadeenquantopostuladonormativo.

2. Espéciede Má GestãoPública,ondepodemexistirmúltiplas
categorias,revestindo-sedasnotasde desonestidadeou ineficiência graves,
passível de cometimento por ações e omissões, dolosas ou culposas, de
parte deagentespúblicosnoexercíciodesuasfunções,ouemrazãodelas,
com ou sema participaçãodeparticulares.

5. DO DOLO E DA DESNECESSIDADE DE LESÃO AO ERÁRIO PARA

CONFIGURAÇÃO DOSATOSDE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Convémfrisarquea improbidadeadministrativaconsistenteematosqueatentam

contraos princípiosqueregema AdministraçãoPúblicanãopressupõem,necessariamente,

danoao erário e tampoucoo enriquecimentoilícito do agenteímprobo.Basta,para

caracterizara condutailegal,a suasubsunçãoà normadoartigo11 daLei n. 8.429/92,istoé,

quesedemonstreaocorrênciadelesãoaosprincípiosdaAdministraçãoPública.

É exatorememorar-se,ainda,queo dispostonoartigo11 da Lein. 8.429/92

distinguindo-se,emessência,dalesãoaoerário,consoantedeixaclaroo artigo21, incisoII,

daLei n. 8.429/92,queafirma:“a aplicaçãodassançõesprevistasnestalei independeda

efetivaocorrênciadedanoaopatrimôniopúblico”.

Destaformaa ocorrênciada improbidadenão prescindede da o _imaterial

concretoao erário, porqueVulnerarumprincípioé a maisgraveagressãodentr d sistema,

a inobservânciada eficiência, da legalidadee da moralidadea m istrativa aten contraos

valores imateriaisdaAdministraçãoPública.
I

/
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Ademais, para a configuraçãodo ato de improbidadeadministrativa nos moldes

do artigo 11 da Lei n.° 8.429/92,nãohá necessidadede indicaro dolo enquantofinalidade

específica.

De qualquerforma, no casoconcreto,há farta argumentaçãoe provas de queo réu

agiucompatentemá-fée cornevidentedolo.Comefeito,tinhaeletotalconhecimentodeque

violougarantiasconstitucionaisdavítima,bemcomo,completodomíniodofato.

Nessediapasão,mesmoestandocabalmentecomprovadoo dolo, ressalta-sequeé

totalmenteimprescindívela demonstraçãode dolo ou culpa, muitomenosa ocorrênciade

lesãopatrimonialao erário, conformese extrai da remansosajurisprudênciado egrégio

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

PREQUESTIONA-MENTO.SÚMULAS282E 356/STF.IMPROBHDADE
ADMINISTRATIVA. LESÃO A PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS.
AUSÊNCLÀ DE DANO AO ERÁRIO. 1. Mostra-se ausente o

prequestionamentono tocanteà supostacontrariedadeaos arts. 84 da Lei n°
10.628/02; 2°, 81, 128, 131 e 230 todos do CPC e 1° da Lei n° 9.637/98.

Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A lesão a princípios
administrativos contida no art. 11 da Lei n° 8.429/92 não exige dolo ou

culpa na conduta do agente. nem prova da lesão ao erário público. Basta

a simples ilicitude ou imoralidade administrativa para restar configurado o
ato de improbidade. Caso reste demonstrada a lesão, e somente neste caso, o

inciso III, do art. 12 da Lei n.° 8.429/92autoriza seja o agente público
condenado a ressarcir o erário. (...). (REsp 717375/PR, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ
08.05.2006 p. 182).

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATI-VA. LESÃO A PRINCÍPIOS

ADMlNISTRATI-VOS. ELEMENTO SUBJETIVO. COMPROVA-ÇÃO.
DESNECESSIDADE. 1.A lesão a rincí ios administrativos contida no

art. 11 da Lei n° 8.429/92 não exige dolo ou culpa na conduta do agente,

nem prova da lesão ao erário público. Basta a simples ilicitude ou
imoralidade administrativa para restar configurado o ato de improbidade. 2.
Recurso especial improvido. (REsp 826.678/GO, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.10.2006, D 3.10.2006 p.
290).
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Vale trazer a baila recentíssimojulgado do mesmoSUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA:

ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - NEPO-TISMO- VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA - OFENSAAOART. 11 DA LEI 8.429/1992
- DESNECESSIDADEDE DANOMATERIAL AO ERÁRIO. 1. Ação
civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina
em razão da nomeação da mulher do Presidente da Câmara de Vereadores,

para ocupar cargo de assessora parlamentar desse da mesma Câmara
Municipal. 2. A iurísprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o
ato de improbidade por lesão aos princípios administrativos (art. 11 da

Lei 8.249/1992). independe de dano ou lesão material ao erário. (STJ, 2a
Turma, REsp 1009926 / SC RECURSO ESPECIAL 2007/0280367-2,

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON. Data da Publicação/Fonte: DJe
10/02/2010).

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS comungado mesmo

entendimento,senãovejamos:

Duplo grau de jurisdição. Apelação Cível. Improbidade Administrativa
configurada em relação ao apelante.Art. ll, Lei 8.429/92.Quadro Paralelo
de Funcionários municipais. Ato intencionalmente comissivo e omissivo.

Violação dos principios constitucionais da legalidade, moralidade e
impessoalídade. Afronta à supremacia do interesse coletivo. Ingerência
necessária do Poder Judiciário. 1 - Manifesto se apresenta o ato de

improbidade administrativa perpetrado pelo apelante, diante do
desrespeito dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalídade

e moralidade, vetores da atividade estatal, porquanto permitiu que
terceiros percebessem vencimentos em lugar de servidores municipais. 2 -
As provas carreadas aos autos são contundentes no sentido de que houve ato
comissivo intencional do apelante em promover formação de quadro paralelo
de pessoal, ainda ue não se considere confi urado o dolo houve
manifesta culpa na omissão de empreender corrizenda das

irregularidades.3 - O recorrenteindevidamentecorroboroupnéialência
de interessesparticularesem detrimentoda supremaciado i teiesseda

coletividade”.(TJGO,recurso9948~O/195,relatoraDesembarídraJuraciCosta).

Apelação cível. Ação Civil Pública. Improbida
dos princípios da legalidade, moralidade '

Num. 27776352 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- NCAP

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa/PB

conduzidas.Comprovação.Penalidadesprevistasno artigo 12 da Lei n.°
8.429/92.Cabimento.I - O administradorpúblicodeve,na práticadosatos
administrativos,pautar-sepelos princípios que regem a administração
pública. II - A exi ência de robidade administrativa na condu ão do

bem público envolve. além da legalidade formal restrita da atuação
administrativa. a observância de princípios éticos de legalidade. de boa-
fé, deregrasgueassegurema boaadministraçãoe a disciplinainterna
na Administração Pública, sob pena de o administrador incorrer em
improbidadeadministrativa.III - Oprincípiodaimpessoalidadeobstaque
critérios subjetivos ou anti-isonômicosinfluam na condução dos
procedimentoslicitatórios necessáriosà contrataçãode empresascom
finalidadedeexecutarobrase serviçosparaoórgãopúblico.IV - Constatada
a prática de atos de improbidadeadministrativa,por meio de farta
documentação,prova testemunhale quebrade sigilo bancário,impõe~sea
condenação dos envolvidos, com fundamento na Lei n.° 8.429/92. V -

Sentençaparcialmenteconfirmada.Decisãounânime.(TJGO, 2” Câmara
Cível, Recurso60351-9/188, DesembargadoraMaríliaJungmannSantana).

6.DAPERDADOCARGOOUDACASSAÇÃODAAPOSENTADORIA

Por fim, instafrisar queas condutado réu é totalmenteincompatívelcom o

exercício do cargo.

O MANUAL NACIONAL DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE

POLICIAL, de autoria do CONSELHO NACIONAL DE PROCURADORES-GERAIS

DOMINISTÉRIOPÚBLICO”,bemtratadamatéria,vejamos:

O policial, sejacivil, militar ou federal, integraos órgãosde Segurança

PúblicadoEstadocujasmissõessãomanteraordem,garantirapazsocial,
prevenire combatera criminalidade.Portanto,maisquequ queroutro
servidor, o policial tem o dever jurídico de agir para imped' ' lesão às
pessoase aos seusbens. Parece, então, ser imprescindível que se estabeleça

z

um padrão mínimo de conduta para sua atuação. E inadmi s el que um
18

Conselho Nacional de Procuradores-Gerais. Manual Nacional do Cont

CNPJ e MPGO, 2009, p. 71.
. t¡ idade Policial,
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policial pratique crime, igualando-seaos criminosos que tinha o dever de
combater. Por isso, deve-se exigir maior rigor na sua atuação funcional,
assim como maior padrão de conduta moral e ética, inclusive na sua vida

privada, pois só assimpoderá ser exigido do cidadão igual conduta. Qual a
legitimidade teria para exercer suasfunções o policial que incide em tipo
penal doloso? Com que legitimidade abordaria e autuaria aquelesque pra-
tiquem igual conduta?Como exercer o dever de fiscalizar outras pessoas,
impedindo-asde praticar as mesmascondutas ilícitas que, privadamente,
tambémjá protagonizou?

Peço vênia para reproduzir, como se minhasfossem, as palavras iluminadas da

DesembargadoraMARESEN ANDRADE ADDARIA, do Tribunal de Justiça do Estado do

Mato Grosso, extraídas de trecho de seu brilhante voto, proferido recentementee acatadoa

unanimidadepelos demaisdesembargadoresno julgamento da Apelação n° 77244/2009,da

Comarcade Várzea Grande (local ondeo réu foi preso):

“O agente público? “violou os princípios da legalidade, impessoalidade e

moralidade, como também os deveres de honestidade, imparcialidadee lealdadequedevem

prestar os agentespúblicos”.

“Nesse contexto, é possível concluir que o ato de improbidade

administrativa é aquele praticado por agente público, contrário à moral, à lei e aos bons

costumes, ou seja, com falta de honradez e de retidão de conduta no modo de agir perante a

administração pública direta, indireta ou fundacional, no âmbito dos Três Poderes”.

Desta feita, a "condenação deve ser exemplar, para evitar e inibir que outros

membros da Polícia Militar realizem atos da natureza ora apresentada. Desta feita, há que ser

aplicada a perda da função pública”.

~ . . . r'.
No que tange a cassaçao de eventual aposentadoria ou reserva ou ma ividade

remunerada concedida aos demandados, trazemos a baila trecho do voto do

Desembargador PALMA BISSON, do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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PúblicaporAtodeImprobidadeAdministrativa,n°081025-0/7-00,promovidapeloProcurador-

GeraldeJustiçadoEstadodeSãoPauloemfacedeumProcuradordeJustiçaAposentadoede

umPromotordeJustiçadaAtiva,quejuntosfraudaramumdosconcursopúblicoparaingressona
carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Devemosréus,portanto,perdera funçãopública,o quevaleráparao
réu Roberto, que ainda a exerce, e mesmopara o réu Artur, já
aposentado,coma adicionalcassaçãodasuaaposentadoria,porquanto
“a perda da função pública deve ser compreendida em sentido
amplo,alcançandoas várias espéciesde vínculo,funcional ou não,
do agentepúblico com a Administração Pública”, de modo a valer
então, para o agente público inativo, da seguinte maneira: “a
improbidadepraticada na atividade era causa que impunha a
desvinculaçãocompulsória,motivopelo qual a sentençaanula a
aposentaçao e aplica-lhe a perda da função pública"(WALLACE
PAIVAMARTINSJÚNIOR,ob.Cit., pág.276eseguinte).
(...).

Aqui abroparêntesesparaanotarquea perdadafunçãopública,e, se
já aposentadoo agentepúblico, a cassaçãoda aposentadoria seguida
da decretação da perda daquela. constituem punições ou sanções

aplicáveis àguele gue cometeo ato de improbidade administrativa,
sendo argrimeira expressamente constitucional (§ 4° do art. 37 da

CF) . vindo a sggunda desde há muito sendo assentada tal pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal (MS 21.948/RJ, Relator o
Ministro NÉRI DA SHJVERA, Plenário, 29.09.1994, DJ de
07.12.1995; MS 22.728/PR, Relator o Ministro MOREIRA ALVES,
Plenário, 22.04.1998, DJU de 13.11.1998).
Por isso em primeiro lugar, descabeestranharcomo possao ímprobo
sofrer especialmente a Ação Civil ensina HELY (Direito
Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 32aedição, 2006,pág.
458): "Cassação da aposentadoria é penalidade assemelhada à
demissão,por acarretar a exclusãodo infrator do quadro dos inativos
e, conseqüentemente, a cessação do pagamento de seusproventos”.
Daí, justamente, que "o mero decurso do tempo. - ainda que se_
prolonzue. como no caso dos autos. por mais de 37 anos. lapso que_
seria suficiente à obtenção da aposentadoria voluntária (art. 40. III._
"a", da Constituição Federal) não confere ao servidor público_
imunidade contra sua demissão. nas hipóteses previstas em lei; nem_
mesmo a aposentadoria iâ consumado tem a forca de impedir que o

servidor público seia alcançado pela p nicão decorrente de atos

praticadosdurante a atividade.port]lznto, em tal caso, na_

W
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"CY

impossibilidade de ser DEMITIDO. sofre a CASSACÃO DA
APOSENTADORIA. penalidade equivalente à demissão”(MS
21.948/RJ,Relator o MinistroNÉRI DA SILVEIRA, Plenário,
29.09.1994, DJ de 07.12.1995).
Nessa linha, tambémentendeuo SupremoTribunal Federal no
Mandado de Segurançan° 23.219-9-RS (Pleno, Relator o Ministro
EROS GRAU, J. 30.06.2005,DJU 19.08.2005),que“Não obstanteo
caráter contributivode que serevesteo beneficioprevidenciário,o
Tribunal tem confirmadoa aplicabilidadeda pena de cassaçãode
aposentadoria. Precedente [MS n. 23.299, Relator o Ministro
SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ I2.04.2002]”, em face da
constitucionalidadedamedida,queé formadepunição“pelaprática,
na atividade, de falta disciplinar punível com demissão", e do
seguinte: "Ainda que aposentadoo servidor, se houver notícia de
infração, cuja prática é a ele atribuídae quepossaensejara sua
demissão,deveser instauradoo processoadministrativo,eis quea
confirmação dos indícios levará ã cassaçãoda aposentadoria
anteriormente concedida”.

De outra parte, emborase diga que o atual regime previdenciário dos
servidores seja contributivo, preside-o, antes, o principio da
solidariedade,por força do qual o financiamentoda previdência - com
chamadascontribuiçõescuja naturezana realidade é tributária - não
tem comocontrapartidanecessáriaa previsãode prestaçõesespecificas
ou proporcionaisem favor do contribuinte, tanto que a manifestação
mais evidentedesseenunciadoé a sujeiçãoà contribuiçãodospróprios
inativos e pensionistas(STJ-REsp 731.132/PE - Primeira Seção -
Relator o Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - 08.10.2008 - DJU

20.10.2008).

Vale dizer: o atual é um regime de caixa, não de pré-pagamentoou de
constituiçãode reserva para o futuro, ou de capitalização, este que, a
par de nunca ter existido alhures, consiste em determinar as

contribuiçõesnecessáriase suficientesa serem arrecadadasao longo
do período laborativo do segurado para custear sua própria
aposentadoria.
O seguinte trecho do voto vencedor do Ministro CEZAR PELUSO na
ADI 3.105, espanca de vez a questão: "Ninguém tem dúvida (...) de
que o sistemaprevidenciario não é e nuncafoi de naturezaj fdico-
contratual, regido pelas normas de direito privado, e, tamp tico, de
que o valor pago pelo servidor a título de co

previdenciária nuncafoi nem éprestação sinalagmática, V
predestinado ao custeio da atuação do Estado na área da

interesses públicos ou coletivos”.
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Convémlembrarquea perdafunçãopúblicadissolveo vínculo do
agente com o Poder Público, de modo definitivo e com reflexos

patrimoniais.De conseguinte,comoassinalaSérgio Shimura,outro
ilustre membro do Ministério Público do Estado de São Paulo,
professordaPUC/SPe daUNIFIEO, emartigopublicadonaRevista
Mestradoem Direito, intitulado"Sançõespela prática do ato de
improbidadeadministrativa",que"a perda da função pública pode
afetar,inclusive,a aposentadoriadoagente,que,demodoirregular;
passou a ter os benefícios previdenciários. Se a aposentadoria se
deu,por exemplo,justamentepara evitara açãopor improbidadeou
as suas penalidades, o ato jurídico 'aposentadoria' mostra-se
viciado, devendo, de conseguinte,ser cassadosos respectivos
proventos”.

Noto que o artigo 254 da Lei paulista n° 10.261/68(Estatuto dos
FuncionáriosPúblicosCivis do Estadode SãoPaulo) editaqueserá
aplicadaa penade cassaçãode aposentadoriaou disponibilidade,se
ficar provadoqueo inativo: I) praticou,quandoem atividade,falta
grave para a qual é cominada nesta lei a pena de demissãoou de
demissãoa bem do serviço público.
Nesses termos,não creio aue se está interpretando ampliativamente
a Constituição e a lei. mas sim extraindo de seu conteúdo aquilo

;Lucvalidamenteé permitido. Sendoa objetividadejurídica a ser
protegidaa probidadeadministrativa,nada mais consentâneodoque
punir os atos que contra ela atentemcorn a perda da função pública,
estandoo servidor na ativa ou, sendo inativo, com a cassaçãoda
aposentadoria.Põe-se de acordo com o escopo da lei essa última
penalidade. Seria incompreensível até que pudesse o autor de atos
de improbidade administrativa beneficiar-se de uma

aposentadoria concedida antes de findo o processo. E o caso dos

dois réus destes autos bem ilustra a questão. aue seria paradoxal:

FreiriáaLporaue não tem tempo para se amsentar. perde a função
pública; Artur, porque iá preenchida a condição. a mantém. na
forma de aposentadoria.

De fato, como posto no voto divergente, a cassaçãoda aposentadoria
deArtur não seriaestritamenteumapuniçãodisciplinar, mas, sim, uma
conseqüência da prática do ato de improbidade administrativa.
Cuidando do tema, Maria Sylvia Zenella Di Pietro preleciona: “A
natureza das medidas previstas no dispositivo constitucional está a
indicar que a improbidade administrativa, embora pos
conseqüências na esfera criminal, com a concomitante inst V,

a perda da função pública e a instauração de
administrativo concomitante) caracteriza ilícito de na

epolítica, porque pode implicar a susp ns dos direito p líticos, a
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indisponibilidade dos bens e o ressarcimentodos danos causadosao
erário.” (2001, p. 665).
Mandado de Segurança 10987/DF, a ementado acórdão do STJ é a
seguintez_“ADMINISTRATIVO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
DEMISSAO.CONVERSÃOEM CASSAÇÃODE APOSENTADORLA.
CABIMEN T0. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA”.

Defato,senãoháquesefalaremdireitoadquiridoemrelaçãoaaposentadoriano

casodafaltagravetersidocometidaantesdaconcessãodobenefícioprevidenciário,muito

menostal tesepodeser aventadaem se tratandode atode improbidadeadministrativa.

Ademais,o EstatutodosServidoresPúblicosdoEstadoprevêexpressamentea penade

cassaçãodaaposentadoriaemcasodefaltagravecometidaduranteperíododeatividade.

O SUPREMOTRIBUNAL FEDERAL já declarouserconstitucionalaprevisãoda

penade cassaçãode aposentadoria,vejamos:

“A arguição de inconstitucionalidadedo dispositivo acima citado,
segundoo qual 'serácassadaa aposentadoriaou a disponibilidadedo
inativo que houver praticado,na atividade, falta punível com a
demissão',já foi afastadapor esteSupremoTribunal Federal, embora
de forma implícita, no julgamento do Mandado de Segurança n°
21.948, Relator o Ministro Néri da Silveira, ocasião em que g_
Plenário da Corte, por unanimidade, considerou constitucional o
inciso IV. do art. 127. da Lei 8.112/90. que prevê as penalidades

disciplinares de cassatào da aposentadoria e da disponibilidade,
ficando assimredigida a ementado acórdão,no particular: 'Mandado
de Segurança. Demissão. Procurador Autárquico. 2. Alegação de
inconstitucional idade dos incisos III e IV do art. 127, da Lei 8.112/90,

ao estabelecerementre as penalidadesdisciplinares a demissãoe a
cassaçãoda aposentadoriaou disponibilidade. Sua improcedência.A
ruptura do Vínculo funcional é prevista no art. 41, par. I. da
Constituição.(...)” (STF, Mandadode Segurançan° 22.728-1, DJU de
07.12.95, p. 42.640).

NosEmbargosdeDeclaraçãonoAgravodeInstrumento504.188,qu rinadmitiu
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imposiçãodapena de cassaçãoda sua aposentadoria,face à gravidade dosfatos, não tendo

sido violados osprincípios da proporcionalidade ou da razoabilidade”, tendo sido alegado

pela parte violação dos artigos5°, XLVI, XLVIT, e LV, e 40, § I°, III, da ConstituiçãoFederal,

o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL asseverou ser “Reiterada a iurisprudência do

Tribunal auanto à legitimidade da pena de cassação de aposentadoria por ilícito_

administrativo praticado na atividade. A desconsideraçãodo tempo de serviço ocorrido

antes da infração administrativa - por longo quefosse -, também ocorre na demissãodo

servidor em atividade”.

Também o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA vem decidindo a favor da

cassaçãoda aposentadoria,seficar provado, em processoregular, que o funcionário praticou,

quandoem atividade qualquerdos atospara os quaisé cominadaa pena de demissão,sendo

irrelevante o fato do servidorjá haver realizadoos requisitospara concessãoda aposentadoria

anteriormente à prática das faltas. Assim o fez no RMS 15047, que abriga a seguinte ementa:

“Recurso ordinário em mandado de segurança. CONSTITUCIONAL. Administrativo.

APOSENTADORIA. Cassacão. Inexistência de direito adquirido. Supressão de instância.

Ausência de prova pré-constituída. Reexame de prova. Incabimento”.

Por fim, concluir pela impossibilidade da cassação da aposentadoria ou da

reserva remunerada é premiar o agenteimprobo que astuciosamentee de má-fé se refugia

na inatividade, bem com é criar tratamento não isonômico entre aquele que ainda não tem

condições de buscar a aposentadoria ou reserva e aquele que já tem. Sem dúvidas que

quando a lei de improbidade anunciou a perda da função pública, incluiu nessaexpressão

a cassação da aposentadoria, bem como da reserva ou inatividade remunerada. Mais a

mais, a cassação da aposentadoria está prevista em todos os estatutos do servidores

públicos, sejam municipais, estaduais ou federais, o que torna o pres e pedido

l
juridicamente possível.

Num. 27776352 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



estãopresentesospressupostosautorizadores.Senãoveja-s .

19 "

GARCIA, Emerson; ALVES, Rogério Pacheco. Improbidade admin'stratii/a. 3° ed., Ri
Juris, 2006, p.742.
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7. DA MEDIDA CAUTELAR DE AF ASTAlVIENTO

Não é admissível que um policial militar condenadocriminalmente a 08 anosd

reclusão pelo estupro de pessoa vulnerável continue a laborar em contato direto com a

população,o quesematerializaemverdadeirotapanacaradacidadaniae afrontaaoestado

democráticodedireito,deformaque,enquantotramitarapresenteação,deveserafastadode

todae qualqueratividadefim.

Oartigo20,parágrafoúnico,daLein°8.429/1992,prevêo afastamentodoagente
ímprobo como medida cautelar, in verbis:

Art. 20. [...]

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa
competentepoderá determinar o afastamento do agente público
do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da
remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução
processual.

De início, ressalte-sea plena possibilidadede adoçãode medidascautelaresnos

própriosautosdaaçãoprincipal,“umavezdefinidaa incidênciada técnicadetutelaprevista

na Lei da Ação Civil Pública também ao campo da improbidade, tem-se como certa a

possibilidade de deferimentode todasas medidascautelaresprevistas na Lei n” 8.429/92nos

autosdoprocessoditoprincipal, prescindindo-sedepedido e decisãoapartadosmg

Por setratar de medidade naturezacautelar,afigura-seimprescindível a presença

dos requisitos autorizadores,quais sejam, periculum in morae fumus boni juris. In casu,

J aneiro: Lumen

(l
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O primeirorequisitodasmedidascautelaresestácontidoem todaa a descrição

fáticaenafundamentaçãojurídicadesenvolvidanestapetição,demonstrandoaplausibilidade

do direito pleiteadopelo Autor, consistentena flagranteilegalidadeda conduta do réu,

configurando,bempor isso, ato de improbidade administrativa capituladono artigo 11

daLei n° 8.429/1992.

Valeregistrar quejuntamenteo Ministério Público colacionouaosautosuma séria

de documentosextraídosdosautosda açãopenalmovidacontrao promovido,fornecendoa

justacausanecessáriaa aberturadaaçãocivil pública,comotambém,paraa medidacautelar

que se pleiteia.

Assim, o afastamento do réu de qualquer atividade-fim da Polícia Militar,

reservando-lhes funções de caráter meramente burocrático, é medida de total interesse da

sociedadee do próprio Estado, que certamenteserá alvo de açõesjudiciais de indenização

decorrentesdosatosímprobospraticadospor seusagentes.

Valeregistrar,noponto,aclarividentedoutrinadeROGÉRIO PACHECOALVES

(ob. cit., p. 749):

Por intermédio do afastamento provisório do agente, busca olegislador
fornecer aojuiz um importantíssimo instrumento com vistas à busca da
verdade real, garantindo a verossimilhança da instrução processual de
modo a evitar que a dolosa atuação do agente, ameaçando testemunhas,
destruindo documentos,dificultando a realização de perícias etc., deturpe
ou dificulte a produção dos elementos necessários à formação do
convencimento judicial. [sem destaque no original]

In casu, imperioso ressaltar o entendimento indiscrepante do TRIBUN DE

JUSTIÇA DO ESTADODE GOIÁSsobrea possibilidadededeferimentodelímin /c utelar

tre elas o afas m to deinaudita altera pars em ações de improbidade administrativa

agentes públicos):
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AÇÃODEIMPROBIDADEADMINISTRATIVA;AGENTEPÚBLICO.
AFASTAMENTO TEMPORARIO DA FUNÇAO DE VOGAL DA
JUCEG. POSSIBILIDADE.

1- A Lei 8.429/92estabelecenoart. 2°, queenquadra-secomoagentepúblico
aquelequeexercermandatona administraçãopública,diretaou indireta,os
quaispoderãoseralcançadospelamencionadalegislação.
2- O afastamentoprovisóriodo agentepúblicoé autorizadopela Lei de
ImprobidadeAdministrativa,no art. 20, parágrafoúnico, semprejuízoda
remuneração,quandofor necessárioparapreservara instruçãoprocessual.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.

(TJGO, 4° Câm. Cív., AI 60599-4/180,Rel. Des. CARLOS ESCHER, j.
10/4/2008,DJ 88de 14/5/2008)

AgravodeInstrumento.Açãode improbidadeadministrativa. 1- questões
quefogemaolimitedadecisãofustigada,adentrandonoméritodaação,que
aindanão foi apreciadana instânciasingela,não podemser conhecidas
originariamentepeloTribunal,sobpenadesupressãodeinstância.2- Nãohá
quesefalaremforoporprerrogativadefunçãodeprefeitomunicipalparao
julgamentodeaçãodeimprobidadeadministrativa,umavez quedeclaradaa
inconstitucionalidadeda Lei n° 10.628/2002,- que deslocava tal
competênciaparaoTribunal- peloÓrgãoEspecialdoTribunaldeJustiçade
Goiás. 3- Estando presentes o fumus boni iuris e o periculun in mora,
requisitos necessáriospara o deferimento da liminar, correta é a decisão
do magistrado singular que determinou o afastamento do prefeito de seu

cargo, até final mandato, semprejuízode suaremuneração,bem como
decretou a indisponibilidade de seus bens e também dos seus familiares,
mormente quando a apreciação de liminares condiciona-se ao livre
convencimento do julgador, que tem ao seu alcance as provas
apresentadas, no caso, pelo Ministério Público, para formação do seu
juízo de cogniçãoprévia. Agravode instrumentoconhecidoe improvido.
(TJGO, 1” Câm. Cív., AI 42530-6/180, Rel. Des. NEY TELES DE PAULA,

DJ 14736 de 10/4/2006)[grifowse]

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVE PÚBLICA. ATO DE
IMPROBIDADE. LIMINAR. PRESSUPOSTOS.FUNDAMENTAÇÃO.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. AFASTAMENTO DO CARGO. 1-

Confirma-se a decisão que, alicerçada na presença dos requisitos legais,
devidamentecomprovados, concedeliminar em sede de ação civil pública,
por ato de improbidade, sendocerto que a fundamentaçãoda decisãodeve
ser suficientepara explicitar a convicção do julgador e não para satisfazera
parte. 2 - A declaração de indisponibilidade de bens bem como o
afastamento do cargo público são medidas legalmente previstas e
processualmenteadotáveis, uma vez configurados os Íiessupostos
respectivos,mormenteem louvor da prevalência do inte essepúblico
(coletivo) sobre o privado (individual). Agravo conhecid e' improvido.

l. Des. W E CARLOS(TJGO, 1“ Câm. Cív., AI 21932-6/180,
LEMES,DJ 13457 de 10/1/2001). [destacou-s
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Satisfeitosos requisitosautorizadores,requero MINISTÉRIO PÚBLICO a

concessãode medida liminar/cautelar, inaudita altera pars, determinando-se o imediato

afastamento do réu de toda e qualquer atividade-fim da Polícia Militar, reservando-lhe

funções de caráter meramente burocrático.

III. DOS PEDIDOS:

Emfacedetodooexposto,oMINISTÉRIOPÚBLICOrequer:

1. A concessão de medida liminar/cautelar, inaudita altera pars, determinando-se o

imediato afastamento do réu de toda e qualquer atividade-fim da Polícia Militar,

reservando-lhe funções de caráter meramente burocrático, forte nas razões acima

expendidas e com apoio no artigo 20, parágrafo único, da Lei n° 8.429/1992;

2. A notificação do réu no seuendereço,por meio de carta com aviso de recebimento(AR), e

no domicílio funcional atual a ser requisitado ao Comando Geral da PMPB, para

oferecer manifestação por escrito, que poderão ser instruídas com documentos e

justificações, dentro do prazo de quinze dias, nos termos do § 7°, do artigo 17, da Lei n°

8.429/1992, combinado com o artigo 221, I, do CPC;

3. Decorrido o prazo acima mencionado, com ou sem manifestação do réu, se digne Vossa

Excelência a RECEBER A INICIAL e determinar a citação do mesmo, com base no artigo

17, § 9°, da Lei n° 8.429/1992 c/c artigo 221, l, do CPC;

4. A comunicaçãoprocessualdoESTADODAPARAÍBAnapessoadoProcurador-Geraldo

Estado, para, querendo, integrar a presente lide, nos termos do artig 17, § 3°, da Lei n°

8429/ 1992;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- N CAP

Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa/PB

5. A comunicaçãopessoaldosatosprocessuaisa estesrepresentantesdo MinistérioPúblico,

nostermosdo artigo236, § 2°, do Códigode ProcessoCivil, e do artigo41, IV, da Lei n°

8.625/1993;

6. O reconhecimentoda procedênciado pedido para, em razão da prática dos atosde

improbidadeadministrativacapituladosno artigo 11, caput, I, da Lei n° 8.429/1992,

o réu nassançõesdo artigo 12, incisoIII, da Lei n° 8.429/1992,emespecial,a

perda da funcão Dúblicaqueestejaexercendoà épocado proferimentoda sentençag1; na

cassaçãodo beneficioda aposentadoria”ou dareservaouinatividaderemunerada,e, por

fim, a suspensão dos direitos políticos e a aplicação de multa civil tendo por base o último

salário percebido pelo suplícado, independentementedasesferascriminal e administrativa”

e de maneiracumulativaou não”,

20

"Nãoháóbicelegalparaqueocorraa simplesconversãoda penade_demissãoemcassaçãode aposentadoria"(STJ, MS
12269/DF, Rel. MinistroARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇAO, DJ 14.05.2007).

21

"Os atos de improbidade administrativa definidos nos arts. 9, 10 e 11, da Lei n98.429/92, acarretam a imposição
de sanções previstas no art. 12, do mesmo diploma Iegal, às quais são aplicadas independentementedas
sanções penais, civis e administrativas. Tais sanções, embora não tenham natureza penal, revelam-se de suma
gravidade, pois importam em perda de bens e de função pública, ou em pagamento de multa e suspensão de
direitos políticos, todos aplicados no âmbito de uma ação civil..." (STJ, REsp. 150329/RS - Relator Ministro
VICENTE LEAL - PubI. no DJ de 05/04/1999, PG: 00156)

22

O Procurador da República NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO informa a não
cumulatividade obrigatória das sanções previstas na Lei 8.429/92: "A gênese das sanções corres ndentes à

improbidadeadministrativaestá no próprio art. 37, §49, da Constituiçãoda República, o qual est ,Iece que a
prática de tais atos importará a suspensão de direitos políticos, a perda da função pública, a in isponibiiidade
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei. Advirta-se, des e logo, que as

sançõesprevistasnoart.12têmnaturezacivil,latosensu,nãosetratandodepromoçãodeesfonsabilidadepenal. Vários aspectos merecem ser ponderados nesta oportunidade. Inicialmente, considera do o extenso rol
de sanções, é de se observar que a aplicação das mesmas está subordinada aos pri ípi s da mínima
intervenção estatal e da proporcionalidade. Vale dizer, as penas podem ser Iicadas cumula va ente ou não, a
depender das situações concretas sujeitas à apreciação judicial." - "Im bidade Admi ist ativa: Aspectos
materiaise processuais",naobraImprobidadeAdministrativa- 10 anos a ' n. 8429/92 . DeIRey,2003,
pág.364/365 ¡
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial- NCAP

PromotoriadeJustiça deDefesadoPatrimônioPúblicodeJoão Pessoa/PB

7. A condenaçãodo réu ao pagamentodascustas,emolumentosprocessuaise ônusde

sucumbência,estea ser revertido aofundo de direitosdifusos;

8. A juntadadoapensodoICP, ondeconstamasprincipaiscópiasdaaçãopenalintentada l

contrao promovido,bemcomoa produçãodetodasasprovaslegalmenteadmitidasa serem

oportunamenteespecificadas,inclusive testemunhais,periciais e documentais.

A causaé de valor inestimável.Atribui-se a ela para efeitosformais o Valorde R$

1.000,00 (mil reais).

Promotor de Justiça - Membro do NCAP

AnaM

PromotordeJustiçadeDefesa oPatrimônioPúblicodeJoãoPessoa

João Benjamim Delgado Neto

Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa
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CAPA DE PROCESSO

NCAP- NúcleodeControleExternodaAtividadePolicial

ICP n” 1628/2012 (PM)

JOSÉMARQUESSIMÃO

ITI|
Proc. n° 200.2003.052.356~3

ANEXOS

OBSERVAÇÕES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

N CAP - Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial

Vistos etc.

Tratam-se de cópias extraídas das principais peças do processo

n? 200.2003.052.356-3,encaminhadas pelo Juízo da 5g Vara Criminal da Comarca da

Capital, para análisedo NCAP quanto a eventual enquadramentodo fato delituosona Lei

de Improbidade Administrativa, bem como para efeito de propositura de açãoespecífica

junto ao Tribunal de Justiça para perda da função pública.

O encaminhamento deriva do controle externo permanente da

atividade policial, no que se refere ao monitoramento dos processos de natureza

administrativa (sindicância) e penal em desfavor dos oficiais e praças da polícia militar,

com Vistas ao exame da aptidão dos sindicados, processados e condenados em manter o

seu statusde policial militar com o posto ou a patente pertinente.

Analisando o caso específico, entende este Núcleo pela

formação de apenso neste ICP para análise de eventual ação de improbidade

administrativa/ação especifica de perda do diante da natureza dacargo,

infração/personalidade dos réus.

Num. 27776352 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



z Ministério?ãicgda;¡_3¡ba_GAB¡N¡J
_gnu/He , *:

N' /LÍ-g773 i5": ex-

E” 05 ¡ow/?ESTADODUAPARAÍBA /fN
PODERJUDICIÁRIO ” “ir

CÓMARCA DA CAPITAL

5g VARA CRIMINAL

FÓRUMCRIMINAL "OSWÀLDOTRIGUEÍRO DE ALBUQUERQUEM g
AVJOÃOMÀCHADÓSN-CENTRO-CEP-58013-520-(083)32143914

OÍÍCÍOn9155/20125gCV Em,l3/02/2012.
Processong2002003052356-3

ASuaExcelênciaoSenhor ÉProcuradorGeraldeJustiça AI2 oCum?¡
Nesta. , _ os,4M - .ASSUNTO'(encaminhamentosefaz) 'WV° AL

' i 619W E

SenhorProcurador, p_augmga.i' hiFianmtoscral¡“deJusüça
pmmotof

Encaminhea VossaExcelência,anexo,cópiasda denúncia,sentençae acórdãoreferenteao
processong 2002003052356-, que tem comoacusadolfãêwJãi:Iza: “D í' n_ ~ P- ' '

-WTÃVÕU a 'o ,~›

99?:

qualforacondenadoàpenade10(dez)anosdereclusão,reduzidapara08(oito)anosdereclusão,pelo
TJPE,comoincursonoart.214,c/cart224,alinea"a"doCPB,afimdequesejamtomadasasmedidas
administrativaspertinentesàperdadagraduação,sefor o caso.

Atenciosamente,

11-' .

v: Sw¡ j:-,,.__n_,- em *a3 n:

u:: fui.. ;na aazmxaxzee. w ~

:mm ,EÊZWVIW

,KIM
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ExcelentíssimoDoutorJuizdeDireitoda5”VaraCriminaldaComarca
9xdeJoãoPessoa-@ee/Éo-â g003a,

*' oh

MINISTÉRIO púnuco
PROCURADORIA-GERAL na JUSTICA

PROMOTORIAor. JUSTIÇACRIMINALm COMARCAm. cat-nm,

@seQUÊ??- ' ,um.Éljícígá,
da WPM0 *i

“WW,M/M/M-

O Representantedo MinistérioPúblicoinfraassinado,
nousodesuasatribuiçõeslegaise combasenoinclusoinquéritopolicial,vem,perant
Vossa Excelência,oferecer DENUNCIA contra JOSÉ MARQUES SIMÃO
vulgarmenteconhecidopor“Simão”,brasileiro,naturaldeJoãoPessoa-PB,casado,com
42anosdeidade,CabodaPolíciaMilitar,filhodeAngelinoBernadoSilvae deMariaJos'
da Silva, residentee domiciliadoà Rua Projetada,Quadra313, Lote 264, Loteamento
MoradaVerdeII, Grotão,orarecolhidoemunidadeprisionaladisposiçãodaJustiça,nesta
capital,pelapráticadofatodelituosoquea seguirpassaa expor:

Constados autos, que no dia 15 de outubro do corrente
ano, no períododa tarde, nãose tendoprecisãodo horário,no Bairro do Grotão, nesta
Cidade,oacusadoacimaqualificado,constrangeua menorJosenildaRodriguesda Silva,
deapenas05anosdeidade,apraticarcomomesmoatoslibidinososdiversosdaconjunção
carnal.

Segundonarra o inquéritopolicial que embasaesta
peça, no dia em que se deu o fato, momentosantesda ocorrênciado delito, o acusado
encontrava-sebebendono interiorde suaprópriaresidência,emcompanhiadeumvizinho
chamado Edis Jose' de Arruda_

Após a saida de seu vizinho, o ora denunciado,
encontrandonasproximidadesde sua residênciaa pequenaJosenilda Rodrigues da Silva, a
levou paraa suacasa,tranoandoa porta e a forçandoà práticado sexooral ativo e passivo.

Apósa execuçãodos atosbestiais,José Marques Simão
ordenou que a menor voltasseà companhiade suasprimas, com quem estavabancando,
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porém,antesqueamesmasaísseameaçou-adequeserelatasseoquehaviaacontecido
entreelesaoutraspessoas,levariauma“pisa".

X1 "~

Ocorrequeavítimaaliseencontravaemrazãodeaged:::.›«

(_

acompanhandoasuagenítoraemumavisitaquefeznaquelatardeaumairmãquerilorarxiiirgiganasimediaçõesdacasadooradenunciado. \

Enquantoconversavacom a irmã, Maria da Guia
RodriguesdaSilva,genitoradeJosenilda,permitiuqueamesmabrincasseumpoucono
ladodeforadaresidênciacomasprimas,porém,aosairparaveriñcarcomoestavaa
brincadeiradascriançasfoisurpreendidacomaausênciadasuafilha,sendoinformadapor
suasobrinhaqueamenorencontrava-senaresidênciadoacusadoeestavasozinhacomo
mesmo.

Aoencontrarafilhaeindagardamesmaoqueelafazia
nacompanhiadoacusado,apequena.iosenildaRodriguesdaSilvapassouarelatartodoo
ocorrido,razãopelaqual,agenitoradamenordirigiu-seàpresençadodenunciadoaquem
indagoua respeitodosfatosrelatadosporsuañlhae emseguida,comunicouo fatoà
PolíciaMilitarquedirigiu-seaolocaleefetuouaprisãoemflagrantedeJoséMarques
Simão,oqual,nomomentoapresentavasintomasdeembriaguezalcoólicaetentoureagir
ao ato legal da policia.

Tendo o monstruosocrime sido descoberto,foi
evidenciadotambémqueoacusadojátinhachegadoamostrarosseusórgãosgextitaisa
outrasduascriançasresidentesna comunidade.

Aoprocuraraautoridadepoliciale relatarosfatosque
vítimarama suapequenafilha,solicitandoasprovidênciaslegaiscabíveis,agenitorada
vitima,aSra.MariadaGuiaRodriguesdaSilvarevelouoseudesejodeverprocessadoo
oradenunciadopelodelitoquepraticoucontraasuafilha,demonstradarestoutambémpor
sernotóriaa pobrezadafamiliadavítima,o quevema iegitimara açãodoIvíinistério
Público,a teordoquedispõeo artigo225,§ 1°, incisoI, e § 2°, doCódigoPenal
Brasileiro.

Desta forma procedendo, encontra~seo acusadoacima
qualificado,incursonassançõesdoartigo214,cominadocorno artigo224,letra“a”,
ambosdoCódigoPenal,peloque,contrao mesmo,oferece-sea presentedenúncia,
esperandosejaamesmarecebidaeprocessadanaformadaleiprocessualpenalemvigor,
iniciando-secomacitaçãodoacusadoparaserinterrogadoeacompanharo processoem
todosos seustermos,até final sentença,sob penade revelia, indicandoaindaas
testemunhase declarantesabaixoarrolados,osquaisdeverãosernotificadosparaserem
ouvidosdurantea instruçãocriminalemdia,horae localpreviamentedesignadospor
VossaExcelência,observadasas formalidadeslegais,sendoao final confirmadaa
acusação,condenando-seo oradenunciadonaspenasacimareferidas,detudocienteesta
Promotoria de Justiça.

Por oportuno requer-se:

01 - Ajuntadadoslaudosdosexamesrequisitadospela
autoridadepoiicial,quaissejam,dapráticadosatoslibidinososdiversosdaconjunção
carnal,realizadonavitimae deconstataçãodeembriagues,procedidonoacusado;
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02 - Mestnodiante da notoriedadeda pobrezada
vitima e de sua genitora, demonstradapelo local da residência, pela proñssão da mãe d
vítima (do lar) e por outras circunstâncias,a juntada pela autoridade policial que presidiu
as investigaçõesde atestadode pcbreza para que se evite qualquer alegaçãoem contrário
no ñxturo.

IQC/\P/¡ÊÇÊPBP. deferimento.

João Pessoa, 31 de outubro de 2003.

0 OT DEJUSTI A

Rol de Testemunhas e Declarantes:

01 ~ Maria da Guia Rodrigues da Silva (declarante), do lar, residentee domiciliadaà
Quadra 13, n° 87, ConjuntoGrotão, nestaCapital;

l 01 - Cláudio José de Lima Caminha, policial militar, lotado no 5° Batalhão de Polícia

ÍMiIitar,nestaCapital,ondepoderáserlocalizaçãoparañnsdeintimação;
02- Rosinaldo Patrício Pereira, policial militar, lotado no 5° Batalhão de Polícia Militar,

- nestaCapital, onde poderáser localizaçãopara fins de intimação;

03- Edis José de Arruda, ' dantede pedreiro, residentee domiciliado à Rua Aracaju, n°
169, Grotão, nesta cidade.

Data supra.

Jsé il

O O RDEJUST A
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. ATENTADO
EMENTA:CRIMECONTRAosCOSTPMEÊviolência-

AO PUDOR- Presunçaoe
geoc mento-Autoriaematenaiídadecomprovadas-
Caracterização-Condenação-

. cometeocrimedeatentadoviolentoaopudoro
agenteque,medianteviolênciapresumídae_gm”
ameaça,constrangemenorapraticarepermitirqoe
comelasepratiqueato!ibidinosodiversodaconjunção
carnal.

Vistos, etc...

ORepresentantedoMinistérioPúbiico,nousodesuasatribuiçõesconstitucionais,emdata
de31 deoutubrode2003,denunciouo réuJOSEMARQUESsumo, dealcunha
"Simão",jáqualiñcadonosautos,dando~ocomoincursonaspenasdoart.214, cominado
como art. 224, "a", todosdoCódigoPenalBrasileiro,porqueno dia i5 deoutubrode
2003,noperíododatarde,noBairrodoGrotâo,nestaCapitai,o acusadoconstrangeua
menorJosenildaRodriguesda Silva,comapenas05anosde idade,a praticarcomeleatos
Iibidinososdiversosda conjunçãocamal, ou seja, sexoorai.

Recebidoa denúncia,o acusadofo¡citadoe interrogado,indicandodefensorqueofereceu
alegaçõespreliminares(ns.38,39,40,52/57).

Durantea instruçãoforaminquirídas.dadenúncia,umadeciarantee vêstestemunhase
duasarroladaspeiadefesa(fls. 63/69,96 79/81).

Sem diligências.

Nasalegaçõesmais,o MinistérioPúblicopugnapelaprocedênciada'denúnciae a
condenaçãodoréu,reconhecendo-se¡nctusiveoaumentodepenaprevistanoart.226,m,
do CPB (ñs.123/126).
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, Psicod¡aê“Ó5“°°
àrealizaçaí*d°egme'd às11s.121dadefesanoma?”doodespachoJáPMG”°

u_o quefaçorenteranntoàsuasanidademental.
~ leito

Enioiatmente.lfídemñgggonorédeRorshachePssco toudúvidaQua
queemmomentoalgum,secogipor v

› dor› tado violento a0 PU v. mae de cume de aten
\Tigníeaãeãârde14anosdeidade.

' oluptuosodiversodaconiunçâí?Cama¡eque, . . abido, é o ato Iascnvo,V '

Ato:eggzãêfgãsãçogoàconcupiscêncía.se a

. 'me. d dúwda.que0a°U5ad°wmetef”.° °"Aprovacoínzdanosautoscongnyaaàeeãtgeg::1gdeoutubrode2003,levouavwmapara
quetheéimputado.vezquen_ elatambémpraticouatos“Win0805d-¡Versosdasua casa, constrangeu-a a pratxcare com
conjunção carnal.

. . ' ' Joseniida° ' ' b bd e a roventou-sedeumGBSCUICÍOdamaedamenor_ÊOÊÊÉTÂÊÍÍÍÃÍÊÊaquÊestima:secasadavizinha,paralevaracriançaatéoInteriordesua
residênciaeobriga-Iaàpráticadosatoslibidinosos,depoisameaçou-aparaquenada
contasse sob pena de ¡evar uma surra.

A testemunhaCláudioJosédeumaCaminha,policialcondutordoacusado,esclareceu
queapósouvirodepoimentodamãedameninaeconñrmarcomestatodaaversãoque
thefoinarrada,efetuouaprisãodaqueleemflagrantedelito(ñs.63/65).

Umoutrodepoente,RosinaldoPatrícioPereira,i
da vítimao mesmorelatoqueestamefizera
66/67).

gualmenteconfirmouterouvidodospais
porocasiãoda chegadada polícia(ns.

Amãedaofendida,Sra.ManadaGuia,prestoudeclara
afilhasaírdacasadoacusadocontou-lhequeestealevouparaointeriordoimóvel,“tirousuaroupa,despiwse,mandouquefizessesexoora!comele e depoisfezsexoora¡coma
menor...",tendorelatado,textualmente,"queoacusadomandouela"chuparonegóciodelee tambémchupouonegóciodela...",emseguidadisse_ _ _ para não “contar nada anmguémporquesenaoIevanaumasurra...”015.68).

çõesemjuízoesustentouqueapós

OFeudode:$3.86vaimaisalémeatestaterhavidotambémapráticadecoitoanal.

carnal (coítooral e anal).

Aautoria,comoseviu,écertaeínduvidosa.

Amaterialidadedocrimeencontra-sepatenteadatantopelaprovatestemunha¡quantopeíoLaudodeExamedeCorpoDel¡todoAtentado\ñolentoaoPudor(ns.86).

Nenhumareíevâncíatemofatodoagenteencontrar-seembriagadono momen
porquantoa embriaguezvoluntárianãoexcluia ímm rfnhílirlnrln

to da ação,

ví.;
mj_

u¡
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do CPB.

prisionala critériodojuízod
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estabelecím ento prisional a
, no presídio de

cursodalide àsfls.44e 113.

“És

as execuções penais.

critériodojuízodasexecuçõespenais.

Apósotrânsitoemjulgado,lance-seseunomenoroldosculpados,preencha-see
encaminhe~seoboletimindividualàSSP/PB,comuníque~seaoTRE/PBeexpeça-seguiaderecolhimento.

P.R. I. Sem custas.

todasasprocuraçõesqgêí
' › /EIDestarte,devesercondenadonaspenasdoart.214,c/cosarts.224,“a”e226,Ill/todos

N" F_(3.5
X».\Fhñqueo réusehouvecomdolointenso,SendQJ/
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Relator : O Exmo. Sr. Juiz. Miguel de Britto Lyra Fiiho - Juiz convocado
Apelante : José Marques Simão
Advogado : Ananias da Silva Ribeiro e George da Silva Ribeiro
Apelada : A Justiça Pública

Apelaçãocriminaln.°888.2004.0068i0-11001-Capital»-59VaraCriminai

PRELlMINAR DE NULlDADE DA

SENTENÇA - indeferimento de
pedido de realização da exame de
sanidade mentai - Agente portador de
transtorno sexual (pedofilia) e afeto ao
álcool - circunstâncias que não o
tornam doente mental - Rejeição.

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR

- Art 214 c/c o art. 224, alínea “a”, do
Código Penal - Condenação -
irresignação do réu - Alegativa de
negativa de autoria - Harmonia das
provas coiigidas - materialidade
comprovada -- Embriaguez voluntária
- irrelevância - Causa de aumento do

art. 226, lli, do CP - inexistência da
certidão respectiva - Exclusão -
Provimento parcial do recurso.

V - A afeição à bebida alcóolica e a
pedofilia não fazem do apelante um
doente mental, incapaz de entender o
caráter ilícito do fato ou de determinar-

se de acordo com o esse

entendimento, razão peia qual sua
situação jurídico~penai não pode ser
encaixada no art. 26 e caput, do
Código Penai. sendo certo o
pronunciamento judicial de indeferir o
pedido de instauração do incidente de
insanidade mental do acusado.

›- Comente o crime de atentando

violento ao pudor aquele que
mediante graves ameaças constrange
criança a manter consigo ato
iibidinoso diverso da conjunção
;xampu-d
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- Embriaguez voluntária não se
encaixa nas hipóteses de redução de
pena de que tratam o §§ 1° e 2° do
art. 28 do CP.

~ inexistentesnos autos provas de ser
o agente casado quando do
cometimento do atentado violento ao

pudor, afasta-se a majorante prevista
no art. 226, lll, do CP.

Vistos, relatados e discutidosestes autos de apelação
criminal, acima identificados:

_ Acordaa EgrégiaCâmaraCriminaldo Tribunalde
Justiça, por votação confluente, em rejeitar a preliminar argüida e, no mérito,
da provimento parcial ao apelo, em desarmonia com o parecer ministerial.

Na 5° Vara Criminal da Comarca da Capital, José
Marques Simão, vulgo "Simão", já qualificado, foi denunciado como incurso nas
sanções do art. 255, § 1°, l, § 2°, todos do Código Penal, porque teria, no dia 15
de outubro de 2003, no periodo da tarde, no Bairro do Grotâo, nesta cidade,
constrangido a menor Josenilda Rodrigues da Silva, de apenas 05 anos de
idade, a praticar consigo atos libidinosos diversos da conjunção.

Ultímada a instrução criminal, o MM. Juiz a quo,
julgando procedente a denúncia, condenou o acusado à pena de 10 (dez) anos
de reclusão em regime integralmente fechado (vide sentença de fls. 145/146).

inconformado, apelou o acusado em termos amplos
(fi. 145/46). Nas razões de fls. 159/179, a defesa argüiu preliminar de nulidade
da sentença em face da inimputabilidade do apelante. No mérito, voltou a
sustentar a inimputabilidadedo recorrente, bem como ausencia de provas. Ao
tina!, pleiteou: 1 - realização de exame de sanidade mental; 2 - isenção de pena
com base no art. 26, caput, ou no § 1° do art. 28 do CP; 3 - redução de pena
com a exclusão da causa de aumento prevista no art. 226, lll, do CP; e 4 -
reduçãode penacombaseno parágrafoúnicodo ari. 26 ou no § 2° do art. 28
do CP, e exclusão do aumentode pena a que se refere a Alinea “b”.

Nas contra-razões de fls. 18811 91, o parquet,
pugnandopelo improvimentodo apelo, alegou não haver nos autos dúvidas
quantoà sanidade mentaldo réu, motivopela qual se faz desnecessárioa
realização de exame pericial. Além do mais, aduziu que a embriaguezdo
denunciado no momento do crime se deu fomia voluntária e imprudente,
descabendofalar em exclusãode pena. Quandoao afastamentoda causa de
aumentoprevistano art. 226, Ill, do CP, salientouquefoi o próprioacusadoque
se declarou ser casado na delegacia e em juizo, dai porque incabível a redução
de pena nesse sentido.
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Nesta instância, a d. Procuradoria de Justiça opinou

peloimprovimentodoapelo(fls.194/197). 3x/
. . ' /

Eorelatório. q/

VOTO

Inicialmente, faz-se necessário analisar a preliminar
de nulidade da sentença argüida pelo apelante.

Argúi o recorrente ser nula a sentença de primeiro
grau ante a negativa do julgador de submete-loa exame “PSICODIAGNÓSTICO
DE RORSCHACH E EXAME PSlCOLÓGICO, PARA SE APURAR SE O
MESMO SOFRE DE ALGUMA PERTURBAÇÃO MENTAL, DEFINITIVA OU
TEMPORÁRlA”.

Ora, como bem frisou o MM. Juiz sentenciante e o

Ministério Públicoi os autos não demonstramqualquer fato que possa levantar
dúvida acerca da imputalibidade do apelante.

Em verdade, o que o laudo médico acostado pela
defesa revela, isso corn a apresentação das razões recursais, é que o recorrente
é dado a freqüentar casas de prostituição, praticar a pedofilia e fazer
constantemente uso de bebidas alcoólicas, concluindo o perito particular que
“Em relação ao alcoolismo confesso do examinado, motivador, desinibidor e
disparador do gatilho dos impulsos sexuais, a saída recomendada e hoje
adotada internacionalmente em todos os compéndios que tratam do assunto é a
terapia nos grupos de ajuda mútua dos Alcoólicos Anônimos, já que o requisito
primordial para o êxito e o sucesso do tratamento, o examinado apresenta, que é
o reconhecimento da situação em que se encontra, ter tido como coadjuvante a
própria bebida, desagregadora de tantos lares e considerada por muitos como
“O flagelo da humanidade". *

Por tanto, tais problemas de ordem psíquica não
fazem do apelante um louco, incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de
determinar-se de acordo com o esse entendimento, razão pela qual sua situação
jurídico-penal não pode ser encaixada no art. 26 ou caput, do Código Penal, mas
sim a freqüência ao AA.

Nesse sentido:

"Crime contra os costumes - Atentado violento ao

pudor - Prova insotismável de autoria - Réu gue,
conforme revela o exame de sanidade mental, não
sofria de doença mental. sendggossuigor g9 um

HCAÊb.›

MPPB
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crianças) - Pena fixada pouco acima do minimo legal
em continuidade delitiva - Regime prisional,
integralmente fechado, em consonância com a lei dos
crimes hediondos (n. 8.072/90) - Apelo desprovido"
(TJMG - Apelação Criminal n° 0001467620100, Rei.
Sérgio Resende, DJ 14.05.99) (grifei).

Destarte, rejeito a preliminar em tela, indeferindo,
outrossim, o pedido de exame de sanidade mental formulado pela defesa.

No mérito, melhor sorte não assiste ao apelante.

Com efeito, o interrogado, tanto na delegacia (fls.
0708) como em juizo (fls. 38/39) negou a autoria do fato.

Contudo, as provas carreadas aos autos são em
sentido diametralmenteopostoàs alegações do denunciado, vejamos:

“Que ao chegar na vitima no local encontrou a vítima
nos braços da mãe e conversou com esta, tendo escutado pela dela a versão de
que a vitima foi lavada pelo acusado para dentro de sua residência e lá obrigada
por ele a fazer sexo oral, em seguida o acusado o acusado sexo oral com a
vítima, recomendando-a a não contar nada a ninguém, sob pena de levar uma
surra; que conversou com a vítima ele a confirmou o que disse a sua mãe,
esclarecendo que o acusado colocou o penis para fora e mandou que ela fizesse
sexo oral, fazendo o mesmo com ela; Que o depoente cercou a casa e
percebeu que havia alguém dentro dela; Que solicitoureforço quando soube que
se tratava de um cabo da PM; Que um vigilante de rua conseguiu conversar
com o acusado e quando este abriu a porta um outro cabo que estava de
serviços com o depoente entrou no imóvel e agarrou-se com o acusado, sendo
este dominandopela guarnição; Que o cabo só ingressou na casa do acusado .
depois de haver segurado no braço deste e recebido um puxavante para dentro
do imóvel; Que o depoente cientiticouo acusado de que o estava prendendo em
flagrantepela práticade atoslibidinosos;Queo acusadoapresentavasintomas
de embriagues (...) Que no local o depoente ficou sabendo que a menor de onze
anos Jéssica Conceição de Arruda vizinha do acusado queixou-se ao depoente
queelejá haviaexibidoseusórgãosgenitaisdoismesesantesdo fato"Cláudio
José Lima Caminha - fls. 63/65). v

"A depoente foi a casa de sua irmã e levou a vitima;
uqea vitimaficoubrincandocomduasprimas;quea casadairmãdadepoente
tica atrás da casa do acusado; que sentiu falta da vítima e a começou a gritar
poseseunome;queumavizinhade.frentedissea depoentequeo acusadotinha
levado a vitima para dentro da casa dele; que a vítima saiu da casada do
acusadoe a depoenteperguntoua ela o queestavafazendolá dentro, tendoa
menorditoqievinhapassandoe o acusadoa levouparadentrode casa,tirou
suaroupa,despiu-se,mandouquefizessesexooralcomelee depoissexooral
coma menor;quea vitimacontouqueo acusadomandouela"chupar'o negócio

::sw
M( _r_,

Mairipora
0K .45

5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Aliás,olaudodeexamedecorpodedelitoacostadofls. 86, positivouna ofendidaJoseniidaRodriguesda Siiva vestígiode ato
Iibidínoso,estandoa meterêaiidadedevidamentecomprovada

Ademais, a STJ partilha o entendimentode que,
ainda que haja consentimento,perisiste o crime sexuaí:

“PENAL_.RECURSO ESPECiAL. ART. 213, CIC ART.
224,ALINE_A"A",AMBOSDOCP. ESTUPROFICTO.
PRESUNÇAO. NATUREZA. l - No estupro ñcto, a
norma impõe um dever gera! de abstenção da prática
de conjunção cama: com as jovens que não sejam
maiores de t4 anos. ii - O consentimento da vítima

no caso, não tem reievância 'gurldico-genat
(Precedentes do STF e do 87.31. Recurso provido
(RESP n” 332138IMG, 5” Tuma, Rei. Min. Feiix
Fischer, DJU 11.04.05, p. 353) (grife nosso).

“HABEAS CORPUS. PENAL. ESTUPRO COMETIDO

CONTRA MENOR DE QUATORZE ANOS.
PRESUNÇÃO DE ViOLENCiA. CARÁTER
ABSOLUTO. CONSENYiMENTO DO MENOR.

iRRELEVÀNCIA.1. Avioiêociapresumido,previstano
art. 224, a, do Código Penai, tem caráter absoluto,
añgurando-se como instrumento iegai de proteção à
iiberdade sexual do menor de quatorze anos, em face
de sua incapacidade voiitiva. 2. O consentimento do
menor de guatoize anos é irrelevante gata a
formação do $390 gana! do estupro, gois a
groibigão ioga! é no sentido de coibir gualguer
grática sexual com pessoa nessa faixa etária". 3.
Ordem denegada (HC n° 30873lMG, 5° Turma, Rel.
Min. Laurita Vaz, DJU 13.09.04, p. 265) (gritei).

Logo, o increpado efetivamente tomou concreta a
hipótesedetineadano an. 214, clc o art. 224, “e”, do CP.

igualmente,nãoprosperao píeítode reduçãode pena
dequetratamos§§ 1° e2°doart.28doCódigoPena!,eisqueo agentenãose
embrtagouporcasofortuitoouforçamaior,massimvoluntariamente,ta! como
elemesmoconfessouemjuízoe corroboradopelolauctofornecidoporseu
médico,atestando,repito,o gostodo teupor bêbedasaicoolàcas.

No tocante à causa de aumento prevista no art. 226,

ll!,doCP,prosperaoargurnentodefensora.Éque,emboraoapeiantetenha
admitidosercasado,_ofatoequenaoexistemprovasdesseestadodepessoa,
sendoforçosoconctunrpelaexclusãodareferidamajoraçaopena!,

A... ..Mk
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“Recurso especial. Penal e Processo penal. Estado
das pessoas. Prova. Certidão de casamento. Segundo
precedentes desta Turma, 'para fins de incidência da
majorante do art. 226, lll, do Código Penal, mister se
faz a comprovação de ser casado o agente, nos
termos do art. 155 do Código de Processo penal - o
que não restou demonstrado in casu” (HC 9.765-DF.
Rel. Min. Gilson Dipp, 5° Turma, DJ de 3-4-2000,p.
162). __

Peloexposto,dou provimentoparcial ao recurso, f
para, tão-somente, excluir da condenação a majorante capitulada no art. 226, lll,
do CP, tomandoa sanção definitivaem 08 (oito) anos de reclusão, a se “
cumprida em regime integralmente fechado.

Quanto à pena imposta, nada há que ser reformado.
urna vez que a juíza sentenciante fixou a reprimenda definitiva em O6 anos de
reclusão, isto é, no minimo cominado abstratamente à espécie, não havendo
causa de diminuição de pena a ser aplicada.

Pelo exposto. nego provimento ao apelo.

É comovoto,emdesarmonia como parecer.

Presidiu o julgamento, com voto, o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Plínio Leite Fontes, e dele participaram os
Excelentíssimos Senhores Miguel de Britto Lyra Filho (JUIZ
CONVOCADO-RELATOR), e o Desembargador AntônioCarlos Coelho da
Franca Neto. Este presente a Exma. Dra. Ivete Leõnia Soares de Oliveira

Arruda,PromotoradeJustiçaconvocada
Sala das Sessões da Câmara Criminal "Des.

ManoelTaigy de QueirozMelloFilho",em João Pessoa, aos 21 dias mês
de julho do ano de 2005.
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SllplllllllTribunaldeJustlça

RECURSO ESPEClAL N” 825.000 - PB (200610045899-6)

RELATOR : 'MlNISTRO 0G FERNANDES

RECORRENTE : J M S (PRESO)
ADVOGADO : GEORGEDAslLVARIBEIRO '
RECORRIDO : MÍNISTÉRIOPUBLICODOESTADODAPARAÍBA _

DECíSÃO - m

.__. à_

Vistos. etc. u
n›Trata-sederecursoespeclall ostoporJ. M.S.,fundamentadonoart.Ã9

Federal,contraacórdãodoTribunal

' .=_adocomoto-lf
A'iílzg¡nosdere.illsão.interposto

deuparclã;provimentoeo ,
tto) anos--.,_-'teclusão.
'“' g;violação arts.26do

105, inciso Ill, alínea “a”, da Con
deJustiçadoEstado ..name3"

Narram03,4%¡ ._
§ 1°, l. § 35'?” Códig nal às :i
recursode(Épelaçãoele defesa.

Alegao riorrentea
impossibilidade Sã¡ indeferlmto
insanidademental“Éouerido1Ê1ÊÊ'

A Subprocuradà,-Geralda "'
dorecurso3,_ '

oscuo0313,,
Como é 35mm. -

"'*1\'~ñé§!iâ'~':«1 -

o incidente _de
í'. 'V A
I i
n.
__ 3
a, desprovlmento

4-_v.

a It,ef ódl d P
P l é¡ ' d¡ ' 0I aagoe faltas?”ena mprescm ve apenas __. r uv a un a a a raspa o a
higídezmentaldoacusado,tanto . o dasupervenlênciadeenfermidade_
no curso do processo ou pela presüraiã":de lndlclos plauslveis de que. ao tempo
dos fatos. era incapaz de entender o caráter ilícito da conduta ou determinar-se

rsonoart.255;;

Processonal. .z
o feitoafundameoto deh~ ê

¡ y g.

de acordo com esse entendlmento. - .

No caso vertente, o Tribunal a quo, atento as peculiaridades do caso,_
preservou a decisão de primeiro grau, ressaltando no ponto que:

t» é

(...) comobemfrisouoMM.JulzsentencíenteeoMinistérioPúblico,
os autos não demonstremqualquer feto que possa levantar dúvida
acerca da ¡mputabiltdade do apelante.

O

U

Emverdade,o queolaudomédicoacostedopeladefesarevele_' -
isso com e apresentaçãodas razões recurseis, é que o recorrente é
dedoa frequentarcasesdeprostituição,praticarepedofiliaefaze?à e
constantemente uso de bebidas alcoólicas, concluindo o perito
particularque "Emrelação ao alcoolismoconfessodo examinado,

t

motivados, deslnlbldor e disparador do gatilho dos impulsos_
sexuais, a saída recomendada e hoje adotada intemacionelmente¡ i í

345113201¡ 22204225

.y ° q_Palma¡1 do q
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ç flagelo da humanidade. “

SuperiorTribunaldeJustia

emtodososcompêndiosquetratamdoassuntoé elite'v' V h -=
gruposdeajudamútuadosAlcoólicosAnônimos,jáqueo25:13h:::- a
Prrmordialparao êxitoe o sucessodo tratamento,o examinadoe h .
apresenta,queé o reconhecimentoda situaçãoem quese Pí'

_ encontra.ter tidocomocoadjuvantea própriabebid, ~'O(~
x desagregadoradetantoslarese consideradapormuitoscomo"O

Portanto,taisproblemasdeordempsiquicanãofazemdeapelante*gaE
umlouco,incapazdeentendero caráterilícitodofatooude'-' 3,.,
determinar-sedeacordocomesseentendimento,razãoPBÍÊQUHÍ "
sua situaçãojurídico-pe l não pode ser encaixadano art. 26 ou t
caput,do CódigoPenal, ug_-

m¡WCAeoo 3 f: m.u!n: n. < con.mo.m :t m S. n: é. f' J'

Nesse =

“f”.
't

t I

:B1

.'É

tempo dos fatos, era i »ã-?í- de entender o caráter ilícito de sua
conduta. ' ,ç-
2. No caso, o Juiz que presidiuo feito não detectounenhumau_
anormalidadenointerrogatóriodoacusado,oumesmodurantea ' , ,
instruçãoprocessual.a fimdejustificara instauraçãode incidente '
de insanidade mental, sendo certo que somente na fase de 9
alegações finais a defesa alegou ser o paciente portador de doença
capazdeinterferirnoseuestadopsíquico(epiiepsia). ' _rn
3. Com efeito. não se vislumbranenhumailegalidadeno acórdão -._
hostilizadoque, de maneirafundamentada,entendeuinexistir' 7
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ESTADO DA PARAÍBA

MINISTÉRIO PÚBLICO

NÚCLEO DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL - NCAP

Inquérito Civil Público n9 1628/2012 (PM)

Apenso referente ao militar José Marques Simão

vistos, etc.

Denunciado pelo atentado violento ao pudor (hoje estupro de

vulnerável) de uma adolescente no bairro do Grotão, nesta capital, fato ocorrido no dia 15 de

outubro de 2003, o policial militar .JOSÉ MARQUES SIMÃO foi condenado nos autos do

processo n9200.2003.052.356-3 a pena de 10 anos de reclusão em regime inicial fechado,

como incurso no art. 214, c/c arts. 224, “a", e 226, Ill, todos do Código Penal com a antiga

redação, delito de natureza hedionda devidamente reconhecida na sentença.

A pena foi reduzida em grau de apelação pelo Tribunal de

Justiça, para 08 anos de reclusão em regime fechado.

Negado provimento ao recurso especial interposto ao STJ,

operou-se o trânsito em julgado da condenação.

É o relatório.

O presente apenso ao inquérito civil públic . e apura a

conduta de policiais civis e militares condenados na esfera penal, encontra- ularmente

instruído com a documentação necessária a compreensão do fato.
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. R'331)
Éinadmissíveleinconciliávelacondiçãoderéucondengo/por

crime hedionda praticado em desfavor de uma menor de idade, incapaz de se defender,

com os princípios e dogmas da briosa Polícia Militar do Estado da Paraíba.

O caso é de propositura de ação civil pública por ato de

improbidade administrativa, visando a aplicação das sanções não penais ao militar, sem

prejuízo de sua submissão a Conselho de Disciplina perante a PM.

Ante o exposto, protocole-se a ação judicial no foro

competente e oficie-se ao Comandante Geral da Polícia Militar encaminhando cópias

dos presentes autos para instauração do procedimento disciplinar e formação de

conselho de disciplina com vistas a exclusão do militar dos quadros da Corporação,

nos ditames da lei e da Constituição Federal.

Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de março de 2013.

JO 'ÉLEONARDOCLE

Promotor de Justiça
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

Tipo de distribuição: SORTEIO

Processo: 0012921-57.2013.8l5.2001

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA

:'PENALIDADES

"Valor da causa 1000,00

Serie : 07

Autor : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D

Reu : JOSE MARQUES SIMAO

Vara : 4A. VARA FAZENDA PUBLICA

Juiz : ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA JUNI

\pmotorzLUIZWILLIANAIRESURQUISA

COMARCADEJOAOPESSOA-CENTRALDEDISTRIBUICAO ÉÉL/,
ll/O4/2013 15 horas 53 minutos
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

4” VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Processo n° 0012921 .57-201 3815.2001

Ação Civil Pública c/c pedido liminar.
Promovente: Ministério Público da Paraíba.

Promovido: José Marques Simão.

DECISÃO

(:Uld21lÚ OS presentes autos de .\ção Civil Pública
proposta pelo Ministerio Público da Paraíba contra jose Marques Simão, nos termos da
Lei 8.429/92.

Alega o promovente que o promovido, policial militar,
foi denunciado por atentado violento ao pudor (hoje estupro de vulnerável), de uma

'W

criança no bairro do grotão, nestaCidade, fato ocorrido no dia 15 de outubro de 2003.

Consta ainda da inicial que por este delito, foi o
ivromovidc) processado e Condenado nos autos do processo n” 20(l.2()(l3.()52-356-3, a
uma pena de 10 anos de reclusão em regime inicialmente fechado, como incurso no
artigo214 c/c os arts. 224 “a” e 226, Ill, todosdo (Íodigo Penalcom a zintigziredacao,
seenquadrando em delito de natureza hedionda, devidamente reconhecido na sentença.
Referida sanção foi reduzida pelo 'ljPB em sede de apelaçãocriminal para 08 anos de
reclusão, tornando-se definitiva com o trânsito em julgado.

Pugnzi pela concessão de liminar para os fins de
determinar o imediato afastamento do reu de toda e qualquer atividade-fin] da Polícia
Militar, reservando-lhe funcoes de carater meramente burocrático.

No mérito, requereu a condenação do reu pela pratica
de ato de improbidade zidministrati"a, com a perda da função pública ou

A”
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benefício da aposentadoria ou da reserva ou inatividade remunerada, alem da suspensão .
dos direitos políticos e aplicação de multa civil.

lí o que importa relatar.

Fundamentos da decisão ( artigo 93, IX da CF).

Consta dos autos a devida comprovaçãc› de que o
promovido foi condenado pelo _Iuizoda 5” Vara (Íriminal da capital, a pena de (i8 anos
de reclusão, pela prática do delito previsto no arngo 214 c/c os arts. 224 “a” e 226, HI,
todos do (ÂodigoPenal.

As fls. 63 ve-se certidão do transito em iulgatdr) da
sentença.

-\ natureza do delito praticado pelo réu, de natureza
hedionda, demonstra a inconveniencia de o agente Continuar desempenhando
atividades policiais externas. A princípio, a própria atividade policial não se coaduna
com a prática de conduta criminosat, mormente quanto ao delito mencionado nestes
ziutos. 'lodavia, nesta fasepreliminar do processocivil, resta-nosapenaszinalisaro
pedido liminar, quanto à pertinência do trabalho externo.

Como bem assinalado pelo ¡barqz/e/a sociedade deve
sentir-se protegida por seus agentes estatais, especialmente aqueles integrantes do
sistema de segurança pública. Essa sensação de proteção e resguardo decorre da
integridade etica, profissional e moral dos servidores civis e iriilitzires.

O envolvimento do promovido em atividades policiais
externas, ao nosso sentir, poderia ensejar situaçoes de perplexidade e vexames para a
própria ação estatal, que deve se manter íntegra, em detrimento do interesse individual
ou particulatr.

No caso em comento, sem qualquer esforço, vê-se que
o provimento judicial deve ser deferido, liminarmente, como forma de evitar riscos à
sociedade. Jintendo razoável e necessario que o promovidt), até elecisãç)final, passe a
exercer tarefas de natureza interna ou burocrática, no ambito da corporação onde se
encontra lotado, com a proibição do exercício de qualquer atividade externa (atividade-
fim) da policia militar.

Desta forma, nos termos do artigo 20, parágrafo
único da Lei 8.429/92, DEFIRO a liminar requerida e o faço ante os
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fundamentos acima expostos para determinar, até decisão final, que o
promovidoJOSÉ MARQUES SIMÃO passea exercertarefasde natureza
interna ou burocrática, no âmbito da corporação onde se encontra lotado, com a
proibição do exercício de qualquer atividade externa (atividade-fim) da polícia
militar.

Oficic-se ao Comando Geral da Polícia Militar da

Paraíba para imediato cumprimento, com a comunicação a este juízo, acerca das
providências adotadas,bem como o atual domicílio funcional do promovido, no prazo
de 10 (dez) dias.

Após, notifique-se o promovido oferecer
manifestação por escrito, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 7°, § 7” da lei
8.429/ 92.

para

Ciência à parte promovente.

joão Pessoa, 23 de abril de 2013.

Juiz António Carneiro de Paiva Júnior
'Titular da J? Yara da Vara da FazendaPública da (Çapital.

. tie E3 'É51:17'

É
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PODERJUDICIÁRIO Do ,ESTADODAPARAÍBA

ESCRIVANIA JUDICIAL DO 4° OFICIO DE FAZENDA DA CAPITAL

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe - João Pessoa/PB
Fone: (83) 3208.2508 - fax (83) 3208.2400 -

OFICIO N°.304/GJ/20l3. JOãOPessoa, 26.04.2013.

(Favor informar o n”. do processo).

EXMO. SR. COMANDANTE

GERAL DA POLICIA MILITAR/PB

CENTRO - JOÃO PESSOA
NESTA

Senhor Comandante,

Ao cumprimentarVossa Excelência sirvo-me destepara
nos autos da Ação de n°. 0012921.57.2013.815.2001ajuizada pelo Ministério
Público do Estado da Paraíba em desfavor de José Marques Simão
encaminharcópiadaLiminardeferida,paraimediatocumprimento,inclusive,
com a comunicaçãoa esteJuízo, acercadasprovidências adotadas,bem como
o atual domicílio funcional do promovido, no prazo de 10 (dez)dias.

Juiz Ant io Carneiro de Paiva Júnior.
Titular e 4*'. Vara da Fazenda Pública
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GFiCãíkL: M241-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

ESCRIVANIA JUDICIAL DO 4° OFÍCIO DE FAZENDA DA CAPITAL
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe - João Pessoa/PB

Fone: (83) 3208.2508 - fax (83) 3208.2400 -

OFICIO N°.304/GJ/2013. João Pessoa,26.04.2013.
(Favor informar o n°. do processo).

EXNÍÕ. 991W':n _ _P .
¡Gl@®ÀW%mHÃ WÊWWHÍ
G' 'O-Kmomâüm
NESTA.

Senhor Comandante,

Ao cumprimentarVossaExcelênciasirvo-medestepara
nos autos da Açãode n”. 0012921.57.2013.815.2001ajuizadapelo Ministério
Público do Estadoda Paraíba em desfavorde José MarquesSimão
encaminharcópiadaLiminardeferida,paraimediatocumprimento,inclusive,
coma comunicaçãoa esteJuízo, acercadasprovidênciasadotadas,bemcomo
o atualdomicíliofuncionaldopromovido,noprazode10(dez)dias.

Ate ciosamente,

Juiz tonio arneiro de Paiva Júnior.
Ti lar de 4". ara da Fazenda Pública
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR
COMANDO GERAL

PROCURADORIA JURÍDICA

Ofício n° 0306/2013/CG-PJ João Pessoa-PB, 06 de maio de 2013.

Ao Exmo. Sr.

Dr. Antônio Carneiro de Paiva Júnior

Juiz de Direito da 4aVara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Nesta

Ref.: Ação Civil Pública n° 0012921 .57-2013.8l5.2001

Senhor Juiz,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Comandante-Geral da PMPB, e

em atençãoao Oficio n° 340/GJ/2013,oriundo desseJuízo, informo a VossaExcelência que

José Marques Simão, filho de Angelino Bernardo Simão e de Maria José da Silva Simão, é

integrantedo Corpo de Bombeirosda Paraíba, conforme comprovantepagamento,doc. 01, e

atualmentepresta serviço no 1° Batalhão Bombeiro Militar (l° BBM), conforme Ficha do

Militar extraída Internet, doc. 02, destemodo, por se tratar de militar de outra Corporação,

esteComandonão pode cumprir a liminar concedida,no sentidode afastaro referido militar

de qualqueratividade-fimno âmbitode sua instituição,em razão de tal atribuiçãoser

específicado Comandodo Corpo de Bombeirosda Paraiba.

2. Atenciosamente.

ProuradorJurídicodaPMPBK~

Endereço: Praça Pedro Américo, Centro, sln°
João Pessoa/PB, CEP: 58.010-340

Fone: 83 3218-5968 - Fax: 83 3218-5662 - procuradoriajuridica@pm.pb.gov.br

Num. 27776352 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 24/01/2020 14:59:23
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012908542500000000026797228
Número do documento: 20012908542500000000026797228



MATRI-D.: 5141231NOME.:“Juf_ 1 ,,_›
CARGO.: CABO DIR.: 1

É ?X W.“'“ 3001 MES.: O3/13 REG: 3

VANTAGENS DESCONTOS

26 1/3 REMUNERACAO DE FERIAS 1 651,01
177 ANTECIPACAO DE AUMENTO 7,44
210 SOLDO 909,26
220 ANUENIO P.MILITAR 66,44
280 GRAT INSALUBRIDADE P.MILI 10 60,63
358 275,00
574 GRAT.HABILITAC.POLICIA.MI 909,26
675 296,20
752 B M G - EMPRESTIMOS 83 140,53
770 CONSIGNACAO FAMILIA II 347,63
779 CRUZEIRO DO SUL EMPRESTIM 61 459,85
846 FUNDO SAUDE BOMBEIRO MILI 7,00

858 CLUBE SUB-TEN,SARG-MENSAL 15,00
970 CX. BENEF. OFIC. PRACAS D 22,17
989 B M C EMPRESTIMO 83 112,71
996 PBPREV-CONTRIB.PREVIDENCI 207,34
999 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 12,47

TOTAIS 3.175,24 1.324,70

LIOUIDO -------------------- --> 1.850,54
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POLÍCIAMILITARDAPARAÍBA
Ficha do Servidor

DA htms:/lintnnetpm.pb.gnv.br:I

A

1

Dados Pessoais

Matrícula: 514123 - 1 Nome de Guerra: SIMAO

NOMEJOSE MARQUESSIMAQ

Grau , _
_ , _ CABO Comportamento Otimo

Hlerarqulco:

L°caldei**513 sexo-MASCULINOTrabalho:AA“M I

Data de _ _ _
_ 20/10/1961 Estado Civil: Solteiro

Nascimento:

Naturalidade: BAYEUX Religião: Católica

RUA JOSE SOARES _
V Endereço: Bairro: RANGEL
% CASA103

Cidade: JOAO PESSOA-PB CEP: 58000000

Telefones: (33) 88300833 / o

Pai: ANGELINO BERNARDO SIMAO

Mãe: MARIA JOSE DA SILVA SIMAO

Sangue: 0+ Fator digital: I-2222 - E-4343 Altura: 1.72

_ CASTANHOS
Cabelo: Cutls: O Olhos:

CLAROS

Cobertura Sapato 41 Camisa 3

Calça 44 Moradia PRO PRIA Conferido SIM

Dados Funcionais

Dt.Admissão: 17/02/1986 Posto: CABO Quadro:

3'¡ Qpmg:QPMG-2 Qualificação:QSGPM

LçOCaIV_O, ._
Tríbaihoail'BEM

Função: 'PRESO ?DEJUSTICA Dt.Função

Habilidade:O Comportamento: Ótimo Dt.Comportamento: 05-JUN-07

Regime: Ativa

Situação: Em Gozo de Férias

Documentação

Id.MiI¡tar: 132 -PMPB RG: 739052 ÓrgãoEmissor:SSP- PB

CPF: 279098594 ~ 49 Pis/Pasep: 1084551933 - 3

Título Eleitor: 285349212 - 10 ZON/Seção: 70/354 CNH/Categ.: O/A

Averbação

Dt.Publicação:03/05/2010 Órgão::e SW" Trabalhagií1309
à.,
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Escolaridade

_ Fundamental
Escolaridade:

Completo

Cursos Militares

Curso: CFSD PM

Dependentes

E FIG ENIA DE
Nome:

SIMAO SANTOS

CHARLES
Nome:

MIRAN DA SIM AO

CHARLEN E
Nome:

MIRAN DA SIM AO

DAVID DE LIMA
Nome:

SIMAO

Data Nasc.:

Data Nasc.:

Data Nasc.:

Data Nasc.:

Curso:

22/03/1982

21/03/1982

28/08/1986

14/06/1993

Instituiçãos: CDC Dt.ConcIusão: 01/01/1980

Sexo:FEMININOParentesco:COMTDANHEIRA
Sexo: FEMININO Parentesco: FILHCÍ)

Sexo: MASCULINO Parentesco: FILH

Sexo:MASCULINOParentesco:FILHT*J
I
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ESTADODA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

4*' VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Vistos.

EXpeça-senovo ofício desta feita ao
ComandodoCorpodeBombeirosdaParaíba.

João Pessoa,O9de maiode2013.

Juiz Antônio Carnei de PaivaJúnior
Titular da 4" Vara da Fazenda Púbhba da Capital

Nesfc¡ dom recebi os ouTos

do MM. Juiz do 4° Vora do Fazendo do

CapitalJ.Pessoawdeofde2013.
alist écgjõoJudiciário
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ESCRIVANIAJUDICIALDO4° o|=íc1oDEFAZENDADAcñEMIRAL DEMANDADxAPODERJUDICIÁRIO;JO“ESTADODAPARAÍBA
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe - João Pessoal.. <83›3322-3508:'33:S?”3292-3129.-ÍÍIFJÔkQCXÍ-Z:..... * “êA"eo

OFICION°.348/GJ/2013. JoãoPessoa,13.05.2013.
(Favor informar o n”. do processo).

Senhor Comandante,

Ao cumprimentar Vossa Excelência sirvo-me d

:_ í
Estaru?”e íesfavordeJose MarquesSimãoencaminharcópiad
deferida por esteJuízo, acerca das providências adotadas,bem como, o atual
domicílio funcional do promovido no prazo de 10 (dez) dias.

Atenciosamente,

Juiz Antonio Ca eir de Paiva Júnior.
Titular de 4°. Va a da Fazenda Pública

¡rr-»umx-.xnz-umnwxmx-g:uamürzvsrzcxc›.~:-.-w
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QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

Oficio n° GCG/0290/2013-CG

João Pessoa-PB, 16 de maio de 2013.

Ao Exmo. Senhor

ANTONIO CARNEIRO DE PAIVA JÚNIOR

JuizdeDireito..5 .ÁJAM y; grata DA é: AM@M2
Av. João Machado,s/n,Jaguaribe, CEP 58060-140- João Pessoa/PB

Assunto: Resposta ao Ofício n° 348/GJ/2013.

Prezado Juiz, SEDZWIUHHLÍ73üI3MRHDJDÍBDDLÚHÚ
Aocumprimentá-locordíalmente,e ematendimentoa determinação

contidanoOfícioN°.348/GJ/2013,informoa VossaExcelênciaqueo CB BM
JOSÉMARQUESSIMÃOestácumprindoexpedienteno1° BatalhãodeBombeiro
Militar,comsedenobairrode Mangabeiranacidadede JoãoPessoa-PB,na I99922U¡SED!
função de comunicante.

Sem maispara o momento,aproveitopara reiteraros votosde

estimaeapreçoecoloco-meadisposiçãoparaquaisquerinformaçõesquejulgar
necessárias.

Respeitosamente,

7 71,444")1
JAIR CARNEIROlj BAR OS- CELQOBM

Coma/ndanteGeral

, CorpodeBombeirosMilitardaParaiba-GabinetedoComandanleGeralr GOVERNOQuarteldoComandoGeral-BR230,Km25,n°.525-JardimVeneza-58085200-JoãoPessoa/PB
DAPARAIBAFone:(83)3218-5743-Fax:(83)3218-5741-E-mail:cmtg@bombeiros.pb.gov.br/cmtgcbmpb@gmail.com

0Cl§299/_51.;20i'5Ê'
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA '

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MAND NOTIFICACAO (USO GERAL)

PROCESSO: 0012921-57.2013.815.2001 4A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R RODRIGUES DE AQUINO O

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : JOSE MARQUES SIMAO

Endereco: R PROJETADA O QD/313/264

Bairro : GROTAO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, NO-

TIFIQUE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, A PARTE, NOME E EN-

DERECO INDICADOS, DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXO. ***************

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

REPRES- JOSE MARQUES SIMAO

ENDERECO - R R PROJ. QUADRA 313 LOTE 264 O LT MORADA

BAIRRO - GROTAO CEP -

NOTIFIQUE~SE O PROMOVIDO PARA OFERECER MANIFESTACAO POR EXCRITO

NO PRAZO DE 15 DIAS NOS TERMOS DO ARTIGO 7 7 DA LEI 8.429/92

PRAZO PARA DEFESA O10 DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAOPESSOA,O7DEAIOÍkâil/(4/EE2013.âêgúqymjfÉ” L
DELCILENE DE LIMA RAMOS

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9212-2 O69 07/05/2013

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

15
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER J UDICIÁRIO.

COMARCA DA CAPITAL

4° VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DESPACHO

Intime-se o autor para se manifestar acerca

da Certidão de fls. 79v no prazo de 10(dez) dias.

João Pessoa, 25 de junho de 2013.

Juiz Antônio Carneiro de Paiva Júnior

Titular da 4'¡ Vara da Fazenda Pública da Capital

NestadatarecebiosautosdoM.M. Juiz da4a

VaradaFaíedadaCapitalJ. Pessoa,deab de2013.

Ana 9Q/F1dicíário

Processo: 0012921-5720138152001
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA Dos DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO

CERTIFICO que nestadataaportaramnesteórgão de execuçãoos autosdo
Processo Judicial n° 0012921-5720138152001.

João Pessoa, 16 de julho de 2013.

LUCIANAC RN' RIÍLÍÍIRESMASSA
Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

CONCLUSÃO

Em face da certidão supra, e utilizando o critério de distribuição numérica
adotado, faço conclusos os autos ao 1° Promotor de Justiça do Patrimônio
Público.

João Pessoa, 17 de julho de 2013.

'amu/LO
LUCIANA CARNEIRO PIRES MASSA

Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

0%
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO EsTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS DIFUSOS DA CAPITAL
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIz(A) DE DIREITO DA 4^.

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

Ação civil pública n.° 0012921-57.2013.815.2001

M.M Juiz (a),

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO EsTADO DA PARAÍBA, através

do Promotor de Defesa do Patrimônio Público de João Pessoa-PB, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, vem a presença de Vossa Excelência, nos autos da

ação identificada em epígrafe, instado a se manifestar por força do despacho de fl. 81,

requerer:

A certidão de fl. 79/v dos autos afirma que o autor não mais

reside no endereço indicado. No entanto, deve-se observar que consta da ficha

funcional juntada à fl. 74 endereço atualizado do promovido, bem como seu domíciiio

legal, sendo possível a expedição de novo mandado, para exaurimento das diligências

inerentes ao chamamento pessoal, evitando-se arguições futuras de nulidade.

Ante o exposto, requer seja expedido mandado citatório, no

endereço constante na folha funcional (Rua Jose Soares, n.° 103, Rangel), e, caso lá

não seja encontrado, seja realizada, em seguida, nova citação, com fulcro no art. 216,

paragráfo único do CPC, desta feita no 10 Batalhão de Bombeiro Militar, com sede no

bairro de Mangabeira.
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Em caso de frustração dos expedientes retros, requer que seja

realizada citação por hora certa, nos termos dos art. 227 e 228, do CPC, dando

prosseguimento regular ao processo.

N. Termos

P. deferimento.

João Pessoa/PB julho de 2013.
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CERTIDÃO

Certifico haver renumerado os ¡urescntes
autos u partir da 11.70, cíevido o processoapresentaruma folha
sem a referida rxumerzrção.Dou fé.

Em, 26/08/2014.

Tec. ud.

SÓLHÍÂTÊÃÊÊ¡
Nesta693939¡Wazmàd”CVA

a

da n' ' nmandadois) . .e çóruzvn.
agndatâosnem 'centra¡deh

Doufó.#,037!Lx
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 002 - MAND NOTIFICACAO (USO GERAL)

PROCESSO: 0012921-57.2013.815.2001 4A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R RODRIGUES DE AQUINO O

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : JOSE MARQUES SIMAO

Endereco: R PROJETADA O QD/313/264

Bairro : GROTAO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, NO-

TIFIQUE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, A PARTE, NOME E EN-

DERECO INDICADOS, DO DESPACHO TRANSCRITO ABAIXC. ***************

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

O REPRES- JOSE MARQUES SIMAO
ENDERECO - R JOSE SOARES 103

BAIRRO - RANGEL CEP -

NOTIFIQUE-SE O PROMOVIDO PARA OFERECER MANIFESTACAO POR ESCRITO

NO PRAZO DE 15 DIAS NOS TERMOS DO ART.7,§7 DA LEI 8.429/92.EM,19

/08/2014. ALUIZIO BEZERRA FILHO - JUIZ DE DIREITO.

PRAZO PARA DEFESA O15 DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 27 DE AGOSTO DE 2014.

ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9140-5 057 27/08/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

0129 1 7
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CERT|DÃO

Certificoque,emcumprimentoaopresentemandado,dirigi-mea t
ruaindicada,esendoali,apóspercorreramesmaportodasuaextensão,deixei
denotificara partemencionada,emvirtudedenãoterencontradoo numeros
constantedomandado,enãoobtiveinformaçãosobreamesma.Doufé

João Pessoa, O4de setembrode 2014.

x._ ,n n. . mw¡ -g-u--zun&ÂNÚAUÇüvbaxxi¡P-ÚQ
33:31..:V¡ " ' “(3)

mandatos);:iu .................. --.F
(Érsmrllda sie-w?fumam

e21:.
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

EÊÂÃ_ PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA
Lê A COMARCA DE JOAO PESSOA

L\'Zh_
v. A r

MANDADO O03 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0012921-57.2013.815.2001 4A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Enderecoz R RODRIGUES DE AQUINO O

Bairro : CENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : JOSE MARQUES SIMAO

Endereco: R BATALHAO DE BOMBEIRO MILITAR

Bairro : MARES Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

PARA PROCEDER A CITACAO DO PROMOVIDO NO 1 BATALHAO BOMBEIRO MILI

TAR

CITE-SE NA FORMA REQUERIDA

PRAZO PARA DEFESA O15 DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 12 DE SETEMBRO DE 2014.

/4N_OA/(égwoÍ4¡Ç, Í)gC./éQ¡,,f'
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9056-3 O60 12/O9/2014

O Oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

› É¡ 00129215720138152001003_ ñ ,/ r x !IIHIIIIIIIIIIllllllllllilflllllllilllllllílllllHllllla M A**QMW/ «'
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR IUIZ DA 4g VARA DA FAZENDO PÚBLICA DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB

Processo n9: 0012921-57.2013.815.2001

JOSÉMARQUESSIMÃO,brasileiro, policial militar, casado,portador do RG sobn9

132 PMPB e do CPF n9 279.098.594-49, residente e domiciliado à Conjunto Asspom Q.16, Lt 02,

Mangabeira VIII, cidade Verde, vem por intermédio de seus advogados que esta Subscreve

apresentar

DEFESAPRELIMINAREMAÇÃOCIVILPÚBLICAPORATOSDE

IMPROBIDADE

Consoanteo queaduzo artigo 17, § 79,da Lei n98.429/1992, pelosfatose motivosde direito

que se expõe:

DOS FATOS

Através da presente ação pretende o Ministério Público do Estado da

Paraíbasejao Réucondenadoàs sançõesindicadasno incisolII, do art. 12, da Lei de

ImprobidadeAdministrativa, sobretudoa perda da funçãopública, a suspensãodos direitos

políticose a aplicaçãodemultacivil tendoporbaseo últimosaláriopercebidopelosuplicado

uma vez que teria o Réu, enquanto militar, sendo condenadonos autos do processo n°

200.2003.052.356-3a uma pena de 08 anos de reclusão, em virtude da prática delituosa

tipificadanoincursodoart.214c/carts.224,"a"e226,lIIdoCódigoPenaldoCódigoPenal.

Conformea seguirdemonstrado,entretanto,nãoassisterazãoao Ministério

Público, devendo a ação ser julgada improcedente.

Av.DuartedaSilveira,n9839,Torre,JoãoPessoa-PB
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vez condenado o agente, aplicar-se o disposto nos incisos Vl e VII do § 3.9, do art. 142, da

Constituição Federal, se o caso reclamar.

Assim entende a Defesa ser esta ação totalmente desnecessária, de um órgão,

que com as devidas Vênias, não tem competência para tal propositura.

A Defesa chega a este entendimento visto que a lei 8.429/92 positiva no artigo

Art. 99, especialmente em seus incisos I e III, que são tipificados ato de improbidade

administrativa aqueles que auferem qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão

do exercicio de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas pelo

artigo lê da referida lei, e em seus Incisos I e Ill, assim sinalizam:

l - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel,

ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a

título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de

quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser

atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das

atribuições do agente público;

III -perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para

facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o

fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao

valor de mercado. (Grifo Nosso)

Essas práticas, além de serem tipificadas como improbidade administrativa,

também se faz presente como crime no CódigoPenal Militar que, em seu artigo Art. 305,

verbalíza:

"Exigir, para si oupara outrem,direta ou indiretamente,aindaquefora dafunçãoou

antes de assumi-Ia, masem razão dela, vantagem indevida: Pena - reclusão, de doisa oito anos."

Mas, mesmo com apurado aparato legal de combateas tais hábitos, ainda

muito pouco foi realizado para combater essasaberrações administrativas.

Av. Duarte da Silveira, n9 839, Torre, João Pessoa-PB
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